
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 499 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991. 

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE PIÚMA - ES . 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PIÚMA, por seus representantes, aprovou e eu, em 
seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Preliminares 

Artigo lQ - Esta Lei disciplina, com fundamento na Cosntituição Estadual 
~m vigor e na Lei Orgânica do Município de PiÚma, em caráter geral, ou especificamente 
bs direitos e obrigações que amanam das relações jurídicas referentes aos tributos e . 
rendas diversas que constituem a receita do Municipio. 

' ... · .. 

Parágrafo Único - A legislação a que se refere este artigo aplica-se às 
pessoas física e jurídicas, contribuintes ou não, in
clusive as que gozem de uminidade ou isenção. 

Art. 2Q - Esta lei tem a denominação de "Código Tributário Municipal". 

LIVRO PRIMEIRO 

Título I 

Disposições Gerais 

Artigo 3Q - Tributo é toda prestação pecun1ar1a compulsória em moeda 
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituí
da em lei e cobrada administrativamente de forma vinculada. 

Artigo 4Q - A natureza jurídica específica do tributo e determinada pelo 
gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei. 

II - a destinação legal do produto de sua arrecadação. 

TÍTULO II 

Da Competência Tributária 

Artigo 5Q - O Município de PiÚma, ressalvadas as limitações de competência 
tributária constitucional, da lei complementar e, a sua Lei Orgânica e da presente lei, 
tem competência legislativa plena, quanto à incidência, lançamento, arrecadação e fisca

lização dos tributos municipais. 
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Artigo 62 - A competência tributária é indelegável, salvo a atribuição 
das funções de arrecadar e fiscalizar tributos, de executar leis, serviços e atos 

em decisões administrativas de matéria tributária, conferida por urna pessoa jurídica 

de direito pÚblico a outra, nos termos da Constituição. 

§ 12 - A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais 

que competem à pessoa jurídica de direito pÚblico que a conferir. 

§ 22 - A atribuição pode ser revogada a qualquer tempo, por ato unilate 

ral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido. 

Art. 7Q - Os tributos são impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

TÍTULO III 

Impostos 

Capítulo I 

Artigo 82 - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma 

situação independente de qualquer atividade específica, relativa ao contribuinte. 

impostos: 

Artigo 92 Integram o Sistema TRibutário do Município os seguintes 

a) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano; 

b) Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a eles relativos; 
e) Sobre Operações no Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos; 

d) Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Capítulo II 

I mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Seção I 

Da Incidência 

Artigo 10 - O Imposto sobre a propriedade Predial e T erritorial Utbana 

(IPTU), tem corno fato gerador a propriedade, o domínio Útil ou a posse de bem imóvel 

por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona ur

bana do Município. 

§ lQ - Para os efeitos deste imposto, entende -s e como zona urbana defini 

da em lei, observado o requisito mínimo da existência de melhora~ 
mento indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, constru 

Ídos ou mantidos pelo público: 
I - Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - Abastecimento de água; 

III - Sistema de esgoto sanitário; 

"CIDADE DAS CONCHAS " 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IV - Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 
V - Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

2Q - Consideram-se urbanas as áreas urbanizáveis ou de expansao urbana, 
constante de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados à 
habitação, comércio ou indústria, mesmo que localizadas fora da 
zona urbana. 

Artigo 11 - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do do

mínio Útil ou o possuidor do imóvel a qualquer título. 

rial Urbana: 

Seção II 

Das isenções e da Suspensão da Obrigação Tributária 

Artigo 12 - São isentos do imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-

I - O imóvel cedido gratuitamente para funcionamento de quaisquer serviços 
públicos municipais, relativamente às partes cedidas e enquanto ocupa
das pelos citados serviços; 

II - A propriedade predial Única do pescador ou lavrador sem outra fonte de 

renda, quando e enquanto for ocupada como moradia; 

III - Os conventos, semin~rios, residências paroquiais quando de propriedade 

de entidades religiosas de qualquer culto. 

IV - Imóveis construídos de propriedade de: 

a) Entidades culturais e instituições de educação ou de assistência 
social sem fins lucrativos; 

b) Agremiações desportivas legalmente constituídas que tenham sede e 
atividade permanente no Município desde que se destinem a seu uso 
exclusivo. 

c) Particulares, quanto cedidas em comodato ao Município, ao Estado 
ou à União para fins educacionais durante o prazo de comodato. 

d) Associações beneficientes ou de caridade, em que funcionam, por 
elas mantidos , asilos, creches, ambulatório ou postos de pueri
cultura. 

V - Imóveis declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, 
ato do Município, enquanto este não se imitir na respectiva posse. 

VI - A propriedade imóvel do sujeito passivo da obrigação, quando por ele 
ocupada como moradia e desde que o valor do imposto não ultrapasse a 
1 (uma) unidade fiscal do Município do ano anterior. 

Artigo 13 - As isenções previstas no tem anterior deverão ser solicitadas 
por requerimento do interessado, instruídos com os seguinte documentos: 

I - Certidão, nas hipóteses do inciso I, da letra "e" , do inciso IV e do 
inciso VI do artigo anterior; 

II Declaração, na hipótese do inciso II, do artigo anterior; 
III - Declaração, na hipótese do inciso III, do artigo anterior; 
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IV - Prova de filiação da entidade à liga ou federação esportiva na hipó
tese da letra "b" do inciso IV, do artigo anterior; 

V - Atestado que a sociedade vem cumprindo suas finalidades passado pelo 
Serviço Social do Estado, na hipótese da Letra "d" do inciso IV, do 
artigo anterior; 

12 - O deferimento do pedido da isenção para o primeiro exercício servi 
rá para os seguintes, desde que provado anualmente a pedido do be
neficiário, até o final do ano anterior ao favor fiscal pretendido. 

§ 22 - A isenção será cassada quando se verificar não existirem mais os 
pressupostos que autorizarem sua concessão ou na eventualidade da 
renovaçao não ser solicitada no prazo previsto no parágrafo anteri 
or. 

Artigo 14 - A base de cálculo do Imposto Predial e. Territorial Urbano e 

o valor venal do imóvel, calculado de acordo com esta lei. 

Artigo 15 - O valor venal referido no artigo anterior sera calculado le
vando-se em conta: 

imóveis : 

I - Localização, forma, dimensões, acessos e outras características ou 
condições do terreno; 

II - Características, dimensões, acabamento, uso, estado de conservaçao 
da ed ificação; 

III - Fatores valorizantes e desvalorizantes da propriedade; 
IV - Valor básico do metro quadrado do terreno; 

V - Custo do metro quadrado de construção, considerado o tipo e a carac
terização da edificação ; 

VI - Outros dados informativos, tecnicamente reconhecidos. 

§ 12 - O valor venal do imóvel é constituído pela sorna dos valores venais 
do Terreno e da Edificação este caso existente. 

§ 22 - Poderá ser adotado o valor venal do imóvel indicado pelo contri
buinte, sempre que superior ao determinado pelos critérios descri

tos nos demais incisos deste artigo. 

32 - Na determinação do valor venal do imóvel não se consideram: 
I - Os bens imóveis mantidos em caráter permanente ou temporário, para a 

feitos de sua utilização, exploração, aforrnosearnento ou comodidade; 
II - As vinculações respectivas ao direito de propriedade e ao estado de 

comunhão. 

Artigo 16 - Para efeito deste imposto consideram-se nao construídos os 

I - Em que não existam edificações que possam servir de habitação ou para 
o exercício de quaisquer atividades; 

II - Em que houver obras paralisadas ou em andamento, edificações condena
das ou em ruínas ou construções de natureza temporária; 

III - Ocupados por construções de qualquer espécie e inadequadas à sua situ

ação, dimensões, destino ou utilidade; 
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Artigo 17 - Lei Municipal disciplinará os critérios e métodos de avaliação 
a serem utilizados para os terrenos e as edificações, bem como editará a planta genérica 

de valores imobiliários. 

Artigo 18 - As alíquotas do imposto serao as seguintes: 
I - 0,6% (zero vírgula seis) para o imóvel edificado; 

II - 2,0% (dois por cento) para o imóvel não edificado. 

Artigo 19 - Os imóveis nao edificados situados em logradoruos dotados de 
iluminação pÚblica e abastecimento de água, serão lançados na lÍquota de 2,0%, com 
acréscimo de 1% (um por cento) ao ano até o máximo de 10% (dez por cento). 

l Q - Os acréscimos progressivos referidos neste artigo serão aplicados 
a partir do exercício financeiro seguinte ao da P.ublicação da pr~ 

sente lei. 

§ 2Q - O início da construção sobre o terreno exclui o acréscimo progre~ 
sivo de que trata este artigo, passando o imposto a ser calculado 
na alíquota de 2% (dois por cento) . 

§ 3Q - A paralisação da obra por prazo superior a 3 (três) meses consec~ 
tivos, determinará o retorno da alíquota àquela da ocasião do inÍ 
cio da respectiva obra. 

seç:ão III 
Da Inscrição no Cadastro 

Artigo 20 - São de inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal Imobiliário, 
os imóveis exis tentes como unidades autônomas no Município e os que venham a surgir 
por desmembramento ou remembramento dos atuais ainda que sejam beneficiados por isen
çao e imunidade. 

Parágrafo Único: Unidade autônoma e aquela permite uma ocupação ou utili 
zação privativa e que seu acesso se faça independente 
das demais ou igualmente com as demais por meio de área 
de acesso ou circulação comum a todas, mas nunca atrav~s 
de outra. 

Artigo 21 - A inscrição dos imóveis no Cadastro Fiscal Imobiliário sera 
promovida: 

I - Pelo proprietário ou seu repres entant e legal ou pelo respe ctivo pos
suidor a qualquer título; 

II - Por qualquer dos condôminos; 
III - De ofício; 

a - em se tratando de próprio fed eral, estadual, municipal ou de entidade 
sutárquica. 

b - através de auto de infração, apos o prazo estabelecido para a inscri
ção ou comunicação de alteração. 
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Parágrafo Único: O Poder Executivo poderá celebrar convênios com orgaos 
e entidades que atuem no Município, visando a atualiza 
ção dos dados existentes no Cadastro Imobiliário. 

Artigo 22 - O contribuinte deverá declarar a Prefeitura dentro de 30 
(tr inta ) dias contados da respectiva ocorrência: 

I - A aquisição de imóvel edificado ou não; 

II - Modificação de uso; 
III - Mudança de end ereço para entrega de notificações ou substituição de 

responsáveis ou procuradores; 
IV - Alteração de dados cadastrais do imóvel; 

V - Outros atos ou circunstâncias que possam afetar a incidência dos 
impostos. 

lQ - A inscrição será feita em formulário próprio no qual o SUJeito pa~ 
sivo declarará sob sua exclusiva responsabilidade e sem prejuízo 

de outros elementos que sejam exigidos pelo Executivo: 
a - Nome e qualificação; 
b - Número da inscrição anterior e do contribuinte; 
c - Endereço para a entrega do aviso; 
d ·- Local do imóvel denominação do bairro, rua, vila ou loteamento 

em que estiver situado; 
e - Dimensões, área do terreno e confrontações, bem como area cons 

truÍda, uso e data de conclusão do prédio; 
f - Valor venal do imóvel; 
g - Dados do título de aquisição da propriedade ou do domínio Útil; 
h - Qualidade em que a posse é exercida; 
i - Localização do imóvel, segundo esoço que anexara. 

29 - A inscrição deverá tamb~m ser feita dentro de trinta (30) dias 
contados; 

I - Da convocaçao que vier a ser feita por edital pela Prefeitura; 
II - Da demolição ou perecimento das edificações existentes no imóvel; 

III - Da aquisição de parte certa do imóvel não construído, desmembrado ou 
ideal. 

39 - Serão objeto de uma Única inscrição, acompanhada de plantas: 
I - As glebas brutas desprovidas de melhoramento, cujo aproveitamento de

penda da realização de obras de arruamento e urbanização; 
II - As quadras indivisas pertencentes a áreas arruadas; 

III Cada lote isolado ou grupo de lotes contíguos, quando já tenha ocorri 
do a venda ou a promessa de venda de lotes da mesma quadra. 

§ 4Q - A inscrição é obrigatória, ainda que o imóvel ja esteja inscrito 
ou sujeito à inscrição, por lei anterior. 

Artigo 23 - Os responsáveis por loteamento ficam obrigados a fornecer an~ 
almente até o final do mês de dezembro à Prefeitura, a relação dos lotes que no decor
rer do ano tenham sido alienados por escritura definitiva, mencionando quadra e lote, bem 
como o valor da venda e o registro em cartório, a fim de ser feita a anotação no cadastro 
imobiliário. 
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Artigo 24 - As construções feitas sem licença ou em desacordo com as nor
mas municipais, serão inscritas e lançadas, apenas, para efeitos fiscais. 

lQ - As inscrições e os efeitos fiscais no caso deste artigo, nao criam 
direito ao proprietário, titular do domínio ~til ou possuidor de 
qualquer título, e não excluem à Prefeitura o direito de exigir a 
adaptação da edificação às normas e prescrições legais à sua deno 
minação, independente das sanções cabíveis . 

§ 2Q - A inscrição do cadastro imobiliário será atualizada sempre que se 

verificar qualquer alteração que modifique a situação anterior do 
irr.Óvel. 

§ 3Q - A alteração poderá ser comunicada por qualquer interessado, desde 
que apresente o documento hábil exigido pela repartição competente. 

Seção IV 
Do Lançamento e da Arrecadação 

Artigo 25 - O lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 
Urbana e anual e será feito com base nos elementos constantes do Cadastro Imobiliário. 

§ 12 - O lançamento será feito no nome sob o qual estiver incrito o im6vel 
no Cadastro Imobiliário . 

§ 29 - Os contribuintes do imposto terão ciência do lançamento por meio da 
notificação pessoal ou de editais publicados em jornais de grande 
circulação, ou afixados na Sede da Prefeitura . 

§ 3Q - O lançamento poderá ser impugnado pelo contribuinte no prazo de 20 
(vinte) dias da data de seu recebimento, desde que fundamentado. 

Artigo 26 - O pagamento do imposto sera efetuado em uma ~nica parcela, com 
vencimento fixado na data a que se referir o aviso-recibo. 

§ 12 É facultado ao contribuinte proceder ao pagamento do imposto 
em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencen

do-se a primeira na data assinalada no aviso recibo e as de
mais, nos mesmos dias dos meses subsequentes. 

§ 22 - O pagamento do imposto, se efetuado na forma prevista no pa
rágrafo anterior, terá suas parcelas corrigidas por Índice 
de cálculo da variação da UFMP, de maeira a garantir-se o p~ 
der aquisitivo da moeda. 

§ 32 - O imposto lançado fora das epocas seja por retificações ou 
por qualquer outro motivo, terá o valor da Cota Única atuali 
zado monetariamente para a data do novo lançamento ou lanç~ 

mentes posteriores, na forma do parágrafo 29. bem corno terá 
o vencimento de sua parcela Única marcada para o ~ltimo dia 
do mes que seja efetuado. 
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§ 42 - Na hipótese de optar o contribuinte pelo pagamento em parcelas, 
quando do imposto lançado fora das épocas, serão estas também 
corrigidas monetariamente e terão o vencimento fixado para o Últi 
mo dia de cada mês, consecutivamente, sem prejuízo de vencerem-se 
cumulativamente, se o desdobramento em 3 (três) parcelas ultrapa~ 

sar o final do exercício financeiro. 

§ 52 - O pagamento integral do imposto através da cota Única ensejara 
ao contribuinte um desconto a ser definido em lei municipal. 

Seção V 
Das Infrações e Penalidades 

Artigo 27 - Constituem infrações às normas do imposto sobre a Propried~ 
de Predial e Territorial Urbana, toda ação ou omissão que importe em inobservância às 
sua disposições. 

Parágrafo Único - A responsabilidade por infração independe da IntençaÕ 
do agente ou do responsável e da efetividade, nature
za e extensão dos efeitos do ato. 

Artigo 28 - As infrações a esta lei, relativas ao Imposto sobre a Propri~ 

dade Predial e Territorial Urbana, serão punidas com as seguintes penalidades: 

I - Multa; 
II - Proibição de transacionar com as repartições municipais; 

III - Suspensão ou cancelamento de benefício. 

Seção VI 
Das Multas 

Artigo 29 - Por inobservância das disposições atinentes ao imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, serão impostas as seguintes multas: 

I - De mora; 
II - Por infração. 

Artigo 30 - A multa de mora será aplicada quando o imposto for pago espoE 
taneamente, fora do prazo, com as seguintes variações: 

I - De 10% (dez por cento) por atraso de até 30 (trinta) dias. 
II - De 20% (vinte por cento) por atraso de até 60 (sessenta) dias. 

III - De 30% (trinta por cento) por atraso acima de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 31 - As multas por infração serao aplicadas de acordo com o seguiE 
te escalonamento: 

I - De 02 (duas) UFMP, nos casos do contribuinte: 
a) - Deixar de comunicar a aquisição do imóvel; 
b) - Deixar de comunicar quaisquer outros atos ou circunstâncias que 

possam alterar a identificação do imóvel no cadastro. 

II - De 04 (quatro) UFMP nos casos do contribuinte: 
a) - Deixar de comunicar a modificação de uso da edificação para efei 

to de inscrição e lançamento. 
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b) - Deixar de apresentar a caracterização de fato gerador da obriga

ção tributária. 

III - De 06 (seis) UFMP, nos casos do contribuinte: 
a) - Negar-se a prestar informações ou tentar embaraçar, ilidir ou di 

ficultar o cadastramento ou a fiscalização; 
b) - Não atender no prazo previsto, a notificação expedida pela fisca 

lização. 

IV - De 09 (nove) UFMP, nos casos do contribuinte: 
a) - Instituir pedidos de isenção ou redução do imposto com documento 

que contenha falsidade, no todo ou em parte. 
b) - Fornecer por escrito ao fisco, dados ou informações inverídicas. 

§ 12 - A aplicação da multa por infração é excluída pela denúncia espont~ 
nea do infrator, acompanhada, se for o caso do pagamento do tribu
to e dos acréscimos cabÍv is . 

§ 29 - Não se considera den~ncia espontânea a apresentada apos o início 
de qualquer procedimento administrativo ou mediante da fiscaliza
ção relacionada com a infração. 

CAPÍTULO III 
Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos" de bens Imóveis e de 

Direitos a eles Relativos. 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Artigo 32 - O imposto de competência do Município, sobre a transmissão 
"Inter Vivos" de bens e de Direito a eles relativos (ITIV) tem corno fato gerador: 

I - A transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, da 
propriedade ou do domínio Útil de bens imóveis, por natureza ou por 

acessão física. 
II - A transmissão "inter vivos", a qualquer título, de direitos reais 

sobre bens imóveis exceto os de grantia e as servidões; 
III - A cessão por ato oneroso, de direitos relativos a aquisição de bens 

imóveis. 

Art. 33 - O imposto nao incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
referidos no artigo anterior, quando: 

I - Efetuada para sua incorporação ao patrim;nio de pessoa jurídica em 
pagamento de capital nela subscrito; 

II - Decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por ou
tra ou com outa. 

Parágrafo Único - O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos 
alienantes, dos bens e direitos adquiridos na forma do 
inciso I, deste artigo, em de corrência de sua desincor
poração do patrim;nio da pessoa jurídica a que foram 
conferidos. 
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Artigo 34 - O disposto no artigo anterior não se aplica q~ando a pessoa 
jurídica adquirente tenha corno atividade preponderante a venda ou locaçao de propried~ 

de imobiliárias ou a cessão de direitos relativos a sua aquisição. 

19 - Considera-se caracterizada a atividade prepondenrante referida nes

te artigo quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita oper~ 
cional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores 
à aquisição, decorrer de compra e venda desses bens ou direitos, a 

locação ou arrendamento mercantil. 

§ 29 - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aqui 

sição ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apuarar-se-á a prepond~ 
rância referida no parágrafo anterior, levando em conta os 3 (três) 
primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 39 - Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devi 
do o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre 
o valor do bem ou direito nesta data. 

§ 49 - O disposto neste artigo nao se aplica a transmissão de bens ou di
reitos quando realizada em conunto com a totalidade do patrimônio 

da pessoa jurídica alienate. 

Seção II 

Da Base de Cálculo e das AlÍquotas 

Artigo 35 - A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direi 
tos transmitidos constante do Cadastro Imobiliário Fiscal, atualizado monetariamente à 
data da transmissão. 

Parágrafo Único: Quando o valor real da alienação for superior ao valor 

venal citado no caput deste artigo, considerar-se-á como 
base de cálculo o primeiro. 

Artigo 36 - A alíquota do imposto será de 4% (quatro por cento) sendo que 
o imóvel adquirido através de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, por ins 
trurnento próprio particular pagará 0,5% (meio por cento) sobre o valor financiado pelo

SFH e 4% (quatro por cento) sobre a dirença entre o valor financiado e o total do contra 
to. 

Artigo 37 - O imposto compete ao Município da situação do imóvel transmi
tido, ou sobre que versarem os direitos cedidos, mesmo que a mutuação patrimonial decor 
ra de sucessao aberta no estrangeiro. 

Artigo 38 - Contribuintes do imposto é qualquer das partes na operaçao 
tributada, como dispuser a lei. 

Seção III 

Do Pagamento do Imposto 
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Artigo 39 - O pagamento deste imposto pod e rá ser efetuado na Tesouraria 

Municipal, ou na r e d e bancário oficial. 

Artigo 40 - Ressalvado o disposto nos artigos seguintes, o imposto s e ra 

pago mediante documento de arrecadação próprio, na forma r e gulamentar , até a data do 

ato ou contrato sobre o qual incide, se por instrumento pÚblico e, no prazo de quinze 

(15) dias de sua data, s e por instrumento particular. 

Parágrafo Único - Se a lavratura do ato ou contrato se efetivar apos o 
horário de expe di e nte do Órgão arre cadador, o impos
to deverá ser r e colhido no dia de e xp e d ient e ime dia

tamente posterior. 

Artigo 41 - Na arre matação, adjudicaç ão ou r emissão, o imposto sera pa

go dentro de quinze (15) dias de ss e s atos, antes da assinatura da respectiva carta e 

mesmo que essa nao s e ja extraída. 

Parágrafo Único - No caso de ofer e cimento d e embargos, o prazo sera con 

tado da s e nte nça transitada e m julgado , que os rej e i

tar. 

Art. 42 - Nas trnasmissÕe s r e alizadas por t e rmo judicial ou em virtude 

de sentença judicial, o imposto s e rá pago d entro de qu i nz e (15) dias contados da assi 
natura do termo ou do trânsito e m julgado da s e nt e nç a. 

Se ç ão IV 

Das Pe nalidade s 

Art. 43 - O imposto não pago no v e n c ime nto s e rá acr e scido de multa de 
30 % (trinta por cento) sobre o respectivo valor incidindo ainda, sobre o montante, 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mes ou fração e atualização monetária, na forma 

da legislação aplicável à espé cie. 

Art. 44 - Apurando-se o recolhimento do imposto feito com atraso, sem 

multa moratória, será o contribuin t e notificado a pagá-la com multa d e 50% (cinque~ 
ta por cento) do valor do imposto devido, acrescida da atualização monetária e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 

Seção V 

Das Obrigaçõe s dos Tabeliães e 

Oficiais de Re gistros PÚblicos 

Artigo 45 - Os tabeliães, escrivÕe s e o f iciais de Re gistros d e Imóveis 

nao praticarão quaisque r atos atinentes a seu ofício, nos instrumentos pÚblicos ou 

particulares relacionados com a transmissão de bens imóve is ou direitos a e l e s r e la

ti vos, sem a prova do pagamento do imposto. 

dos: 
Artigo 46 - Os tab e liãe s e oficiais de Registros Públicos ficam obriga-

I - A inscr ev e r s e us cartórios e a comunicar qualquer alteração, junto 

a Se cretaria da Fazenda e Plane jame nto, na forma regular. 
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II - A facultar, aos encarregados da fiscalização, exame, em cartório, 
dos livros, autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto; 

III - A fornecer, quando solicitado, aos encarregados da fiscalização, 
certidão dos atos lavrados ou registrados, concernentes a imóveis 
ou direitos a eles relativos; 

IV - À fornecer, na forma regulamentar, dados relativos às guias de reco 
lhimento. 

Art. 47 - Os tabeliães, escr1vaes e oficiais de Registro PÚblico que 1n 

fringirem o disposto nesta seção, ficam sujeitos às seguintes penalidades: 
I - Por infração ao artigo 45, multa equivalente a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do imposto ou da diferença, em caso de recolhimento 
a menor, atualizado na forma do artigo 43, sem prejuízo da respons~ 
bilidade solidária p lo imposto; 

II - Por infração ao artigo 46, multa equivalente a 10 (dez) UFMP por 

item descumprido. 

Parágrafo Único - A penalidade prevista no incisor deste artigo sera 
aplicada, também, quando a guia de recolhimento não 
estiver preenchida de acordo com a escritura pública 
ou instrumento particular e indicar base de cálculo 
em desacordo com as disposições desta seção. 

Artigo 48 - Nos casos de impossibilidade de exigências do cumprimento 
da obr igação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com ele, nos atos 
em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis, os tabeliães e demais 
serventuários de ofício. 

Seção VI 
Das Disposições Gerais 

Artigo 49 - Em caso de incorreção do lançamento do imposto sobre a Pro
priedade Predial e Territorial Urbana, utilizado para efeito de piso, na forma do pa
rágrafo lQ do artigo 35, a autoridade competente, poderá rever de ofício os valores 
recolhidos a título de Imposto de transmissão. 

Artigo 50 - Sempre que sejam omissos ou nao dereçam fé os esclarecimen
tos, as declarações e os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou por terceiro 
legalmente obrigado, a Secretaria da Fazenda e Planejamento, mediante processo regular, 
arbitrará o valor referido no artigo 35, na forma e condições regulamentares. 

Par~grafo Único - O sujeito passivo poder~ apresentar avaliação contradi 
tÓria, na forma, condições e prazos regulamentares. 

Artigo 51 - O lançamento e a fiscalização deste imposto são de competên 
eia privativa da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Município, através de seus 
Órgãos próprios. 

Artigo 52 - Aplica-se ao Imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" no que 
couber, as disposições constantes deste Código Tributário Municipal. 
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Capítulo IV 
Imposto sobre Vendas de Combustíveis Líquidos e Gasosos 

a Varejo - IVV -

Seção I 
Da Incidência e do Sujeito Passivo 

Artigo 53 - O imposto municipal sobre combustíveis líquidos e gasosos
IVV - tem como fato gerador a venda a varejo efetuado por estabelecimento que promo
va a sua comercialização. 

§ 12 - Considera-se venda a varejo a venda de qualquer quantidade efetua 

da ao consumidor final. 

2Q - O IVV incide sobre os seguintes combustíveis: 
I - Gasolina 

II - Querosene Iluminante 
III - Álcool hidratado 

IV - Óleos combustíveis 
V - Gás liquefeito de petróleo 

VI - Gás natural 
VII - Gasolina de avião 

VIII - Querosene de avião 

Artigo 54 - O IVV nao incide sobre a venda a varejo de Óleo diesel. 

Artigo 55 - Considera-se local de operaçao aquele onde se encontrar o 
produto no momento da venda. 

Artigo 56 - Contribuinte do imposto é o estabelecimento comercial ou in
dustrial que realizar as vendas descritas no artigo 53. 

§ 12 - Considera-se estabelecimento o local, construído ou nao, onde o 
contribuinte exerce sua atividade em caráter permanente ou tempo
rário de comercialização a varejo dos combustíveis sujeitos ao 
imposto. 

§ 22 - Para efeito de cumprimento da obrigação sera considerado autônomo 

cada um dos estabelecimentos, permanentes ou temporário, inclusi
ve os veículos utilizados no comercio ambulante. 

§ JQ - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos ve{culos utili 
zados para simples entrega de produtos a destinatários certos, e; 
decorrência de operação já tributada. 

Artigo 57 - são tamb~m considerados contribuintes : 
I - Os estabelecimentos de sociedades civis de fins nao econômicos, incl~ 

sive cooperativas que pratiquem, com habitualidade, operaçoes de ven
da a varejo de combustíveis líquidos e gasosos; 

II - Os estabelecimentos de Órgãos da administração p~blica direta, de au
tarquia ou de empresa pública federal, estaual ou municipal, que ven
dam a varejo produtos sujeitos ao imposto. ainda que compradores de 
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determinada categoria profissional ou funcional. 

Artigo 58 - são SUJeltOS passivos por substituição, o produtor, o distri
buidor e o atacadista e produtos combustíveis relativamente ao imposto devido pela ven
da a varejo promovida por contribuinte, por microempresa ou por contribuinte isento. 

vido: 

Artigo 59 - São responsáveis solidariamente pelo pagamento do imposto de-

I - O transportador, em relação a produtos transportados e comercializa
dos no varejo durante o transporte; 

II - O armazém ou o depósito que mantenha sob sua guarda, em nome de ter
ceiros, produtos destinados a venda direta a consumidor final. 

Seção II 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 

Artigo 60 - A base de cálculo do imposto é o valor de venda do combustí
vel líquido ou gasoso no varejo incluídas as despesas adicionais debitadas pelo vende
dor ao comprador. 

que: 

venda. 

Parágrafo Único - O montante do imposto integra a base de cálculo a que se 
refere este artigo, constituindo o destaque, se houver, 
mera indicação para fins de controle. 

Artigo 61 - A autoridade fiscal poderá arbitrar a base de cálculo, sempre 

I - Não forem exibidos ao fisco os elementos necessários à comprovação do 
valor das vendas, inclusive nos casos de perda, extravio ou atraso na 

escrituração de livros ou documentos fiscais; 
II - Houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o 

valor real das operações de venda; 
III - Estiver ocorrendo venda ambulante, a varejo, de produtos desacompanh~ 

dos de documentos fiscais. 

Artigo 62 - A alíquota será fixada em 3% (três por cento) sobre o valor da 

Seção III 
Da Inscrição no Cadastro 

Artigo 63 - Todas as pessoas jurídicas, com ou sem estabelecimento físico, 
que exerçam habitual ou temporariamente, a venda de combustíveis lÍquidos e gasosos, para 
o consumidor final, ficam obrigadas a inscrição no Cadastro de Contribuinte do Imposto 
sobre Vendas a Varejo de Combustíveis L{quidos e Gasoso. 

Parágrafo Único - A inscrição no Cadastro a que se refere este artigo, sera 
promovida pelo contribuinte ou responsável. 

Artigo 64 - As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável, no 
ato da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais não implicam na sua aceitação 
pelo fisco que poderá revê-las a qualquer época, independente de prévia ressalva ou comu 
nicação. 
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Artigo 65 - A obrigatoriedade da inscrição estendo-se as pessoas jurídi

cas, isentas ou imunis do pagamento do imposto. 

Artigo 66 - A inscrição deverá ser efetuada antes do início da atividade 
comercial. 

Artigo 67 - O contribuinte é obrigado a comunicar a cessaçao ou altera 
çao de suas atividades, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua concorrência. 

Parágrafo unico - A cessaçao ou paralização da atividade,não extingue dé
bitos existentes em que venham a ser apurados posterioE 
mente. 

Deção IV 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Artigo 68 - O lançamento do imposto será efetuado mensalmente, respeita~ 
do-se a data da ocorrência do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei entrao 
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada . 

Artigo 69 - O lançamento far-se-á no nome o qual estiver inscrita a em
presa no Cadastro do Município. 

Artigo 70 - O valor do lançamento corresponderá ao faturamento mensal do 
contribuinte, podendo o valor lançado ser impurgnado pelo contribuinte desde que de 
forma fundamentada. 

Artigo 71 - A arrecadação do imposto far-se-á ate o SQ (quinto) dia 
Útil do mes subsequente ao mês do fato gerador. 

§ 12 - O mes a que se refere este artigo é o mes civil estabelecido em 
lei. 

§ 22 - Sempre que justificada a conveniência ou a necessidade da medida 
poderá o Prefeito Municipal alterar o prazo de pagamento do impo~ 
to, fixando por Decreto um novo prazo, não excedente ao exercício 
corrente. 

§ 32 - O pagamento do imposto na data do vencimento, nao assegura ao co~ 
tribuinte o direito a um desconto sobre o respectivo montante. 

Artigo 72 O Poder Executivo poderá celebrar convenios com Estado e 
Municípios, objetivando a implementação de normas atinentes à cobrança e fiscalização 
do tributo. 

Parágrafo ~nico - O convênio poderá disciplinar a substituição tributária 
em caso de substituto sediado em outro Município. 

Artigo 73 - O crédito tributário nao liquidado nas epocas próprias fica 
sujeito à atualização monetária de seu valor. 
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Parágrafo unico - As multas, quando nao aplicadas, serao devidas sobre 
o valor do imposto corrigido. 

Seção V 
Das Penalidades 

Artigo 74 - O descumprimento das obrigações principais e acessórios sujei
tara as seguintes penalidades, sem prejuízo da exigência do imposto : 

I - Recolhimento do imposto após o prazo a que se refere o artigo 71, antes 
de qualquer procedimento fiscal: multa de 40% (quarenta por cento) so
bre o valor do imposto devidamente corrigido; 

II - Falta de recolhimento do imposto, após o prazo referido no inciso I, 
antes de ajuizamento do crédito: multa de 100% (cem por cento) sobre o 
valor do imposto devidamente corrigido. 

III - Falta de emissão de documento fiscal em operação não escriturada : 
multa de 200% (duzentos por cento) sobre o valor do imposto devidamen
te corrigido; 

IV - Emissão de documento fiscal consignando importância diversa do valor 
da operação ou com valores diferentes nas respectivas vias, com o ob
jetivo de reduzir o valor do imposto a pagar: 
multa de 200% (duzentos por cento) sobre o valor do imposto devidamen 
te corrigido. 

V - Falta de emissão de documento fiscal, estando a operação devidamente 
registrada: 
multa no valor e quivalente a 5 (cinco) UFMP, do mês da infração. 

VI - Transporte, recebimento ou manutenção em estoque ou depósito de produ
tos sujeitos ao imposto, sem documento fiscal ou acompanhados de docu
mento fiscal inidÔneo: 
multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto devidamente coE 

rígido. 
VII - Falta de retenção na fonte do imposto devido, na condição de contribui~ 

te substituto: 

multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do imposto devidamente 
corrigido. 

VIII - Falta de recolhimento do imposto retido na fonte, como contribuinte 
substituto: 
multa de 200% (duzentos por cento) sobre o valor do imposto devidamen
te corrigido, sem prejuízo, de penalidades previstas na legislação pe
nal. 

IX - Falta de observância dos controles destinados a apuraçao do imposto ou, 
escrituração inexata dos mesmos. 
multa do valor equivalente a 30 (trinta) UFMP do mês da apuração da 
infração. 

Seção VI 
Da Escrita e Documentos Fiscais 

Artigo 75 - Com a guia de recolhimento, o contribuinte apresentará um ma
pa explicativo, com as seguintes indicações: 
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a - Para os postos de gasolina~ 
I - Indicação, por bomba, do número anterior e do Último dia da quinz ena 

ou da Última medição de litros vendidos; 
II - Número do dia anterior àquela em que ocorre r reajuste; 

III - Indicação das quantidades de combustíve is vendidos e os valor e s em 
moeda corrente na quinzena; 

IV - Número da nota fiscal, data e quantidade de combustível adquirido na 
quinzena. 

b - Para os demais contribuintes : 
I - Quantidade em e stoque anterior; 

II - Quantidade adquirida na quinze na; 
III - Quantidade vendida na quinzena; 

IV - Indicação dos reajustes na quinzena, explicando os itens I, II e III 
antes de cada reajuste; 

V - Número e data das notas fiscais das aquisições an quinzena; 

Capítulo V 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur e za 

Seção I 
Da Incidência 

Art. 76 - O Imposto Sobr e Servi ços de Qualque r Nature za t em corno fato ge
rador, a prestação por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fi-- - - ~ . 
xo, de serviços nao compre endidos na compe tência da União ou dos Estados e, e specialme~ 

te a esta lei. 

Parágrafo Único - Os s e rviços incluídos na Lista de Serviços anexa a esta 
l e i ficam suj e itos ao Impo s to Sobre Serviços, ainda que 
sua prestação envolva fornecimento de mercadorias res
salvadas as exce ssoe s nela contidas. 

Artigo 77 - Para efeito deste imposto , entende -se: 

I - Por Empre sa: 
a - Toda e qualquer pe ssoa jurídica de direito privado, inclusive socie 

dade civil que exercer atividade e conômica de pre stação de serviços. 
II - Por Profissional Autônomo : 

a - O profissional liberal, assim conside rado, todo aque l e que r ealiza 
trabalho ou ocupação intelectual (científica, técnica ou artística) 
de nível universitário ou a este equiparado, com objetivo de lucro 
ou remuneraçao. 

b - O profissional não liberal compreendendo todo aque l e qu , não sendo 
portador de diploma universitário ou a e l e e quiparado, de s e nvolva 
uma atividade lucrativa de forma autônoma. 

Parágrafo unico - Equipara-se a empresa, para efeito de pagamento deste 

imposto, o profissional autônomo que: 
Utilizar mais do que 5 (cinco) empregados , a qualque r título, na execu
ção direta ou indireta dos serviços por 

- Não comprovar sua inscrição no Cadastro 
e l e pre stados; 
de Pr e stadores de Serviços do 

Município. ~ 
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Artigo 78 - A incidência do imposto independe: 
I - Da existência de estabelecimento fixo; 

II - Do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admi

nistrativas, relativas à atividade exercida, sem prejuízo das comina
çÕes cabíveis. 

III - Do resultado econômico da prestação de serviços. 

Artigo 79 - Para efeito da incidência do imposto, considera-se local da 

prestação de serviço: / 
I - o do estabelecimento prestador / 

II - o do domicílio do prestador, quando inex1st1e estabelecimento. 
III - onde se efetuar a prestação, no caso de construção civil ./ 

Art. 80 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

Art. 81 - o imposto e devido, a critério da repartição competente: 
I - Pelo proprietário de estabelecimento, prestador de serviços; 

II - Pelo proprietário de veículos de aluguel ou a frete; 
III - Pelo proprietário de firma individual ou empresa de transporte cole ti-

vo, no território do Município; 
IV - Pelo responsável pela execução, por administração, empreitada ou sube~ 

preitada ou subempreitada, de obras de engenharia, arquitetura e urba

nismo e construções de qualquer natureza, inclusive de seus serviços 
auxiliares que constituam parte do projeto global ou decorram de proj~ 
tos ou contratos distintos; 

V - Pelo locador ou cedente do uso de bens móveis; 
VI - Pelo subempreiteiro da obra referida no inciso IV e pelo prestador de 

serviços auxiliares. 

Artigo 82 - É responsável solidariamente com o devedor, o proprietário da 
obra, em relação aos serviços de construção e complementares que lhe forem prestados. 

Artigo 83 - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado 
autônomo para efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para reco
lhimento de imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos 
débitos, acréscimos e multas referentes a qualquer deles. 

Artigo 84 - Todo aquele que se utilizar dos serviços prestados por firmas 
ou profissionais autônomos não inscritos na repartição fiscal competente, deverá reter 
o imposto correspondente na fonte e, recolhê-lo à Prefeitura até o dia dez (10) do mês 
seguinte ao da retençaõ. 

Artigo 85 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde sao exer
cidas as atividades constante s da lista anexa a e sta lei s e ja matriz, filial, sucursal, 

escritório de representação ou contato, ou sob outra denominação de significação asseme
lhada. 

Parágrafo unico - Presume a existência de estabelecimento prestador a 
conjugação parcial ou total dos seguintes elementos: 
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I - Manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipa
mentos necessários à execução dos serviços. 

II - Estrutura organizacional ou administrativa. 
III - Inscrição nos Órgãos previdenciários. 

IV - Indicação como domicflio fiscal para efeito de outros tributos. 
V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração 

econômica de atividade de prestação de serviços, exteriorizada de 
elementos tais como: 
a - Locação de imóveis 
b - Propaganda e Publicidade 
c - Consumo de energia elétrica ou água em nome do prestador. 
d - Utilização de local fornecido pelo contratante. 

Seção II 

Da AlÍquota e da Base de Cálculo 

Artigo 86 - A bas e de cálculo do imposto e o preço do serviço, salvo 

quando prestado sobre a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou por inter
médio de sociedade uniprofissional. 

Artigo 87 - Constitui preço do serviço a receita bruta a ele correspon 
dente, sem quaisquer deduçqes, .ainda que o título de sup-empreitapa, materiais ou merca 
dorias aplicadas, fretes ou quaisquer outras despesas, ressalvadas as exceções do pará

grafo Único deste artigo. 

Parágrafo Único - Será permitido deduzir do preço dos serviços os walo
r es correspondentes: 

I - Nos casos de números 23 e 33 da lista de ser~iços. 
a - Aos materiais adquiridos de terceiros ou produzidos pelo presta'dor 

dos serviços for~ do local de prestação, urna vez comprovadamente 
aplicados na obra e a ela incorporados. 

B - Às sub empreiteiras, quando estas já tiverem sido tributadas pelo 
imposto. 

II - Nos demais casos, ao fornecimento de mercadorias, constantes das res 
salvas, em exceções contidas na própria lista de serviços. 

III - Exportação de serviços para o Exterior. 

Artigo 88 - O imposto calctYlado com base no preço dos s~rviçso terá 
as segui'ntes alíquotas: 

- 1% (hum por cento) no caso do nQ 52; 
- 2% (dÔis por cento) no caso dos n2s 22, 36, 39, 43, 45 e 46; 
- 3% (três por cento) no caso dos nQs 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 20, 34, 

37, 56, 58, 60 e 61; ,..._ 

- 4% (qúatro por cento) no caso dos nQs 25, 44, 49, 50, 53, 71; 
- jJ. (cinco por cento) nos demais casos; 

§ 12 - Em se tratando de prestações de serviços sob forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte o imposto será Cãlcul~com 
base em alfquotas fixas sob forma de múltiplos da UFMP, de acor 
do com a tabela I desta Lei. 
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§ 22 - Quando os serviços a que se referem os numeros 2,9,20,30,33,36, 
46 e 58 da lista anexa, for em prestados por sociedades unipro
fissionais, o imposto será calculado na forma do disposto no pa
rágrafo 12 deste artigo, em relação a cada profissional habilit~ 
do, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da so
ciedade, embora assumido responsabilidade pessoal nos termos da 
lei aplicável. 

§ 32 - O imposto calculado na forma do disposto no parágrafo 22 deste 
artigo, •erá acrescido de 20 % (vinte por cento) por empregado 
com relação a cada profissional habilitado. 

42 - O disposto no parágrafo 2.Q dest e artigo nao aplica as socieda
des em que exista : 

I - SÓcio pessoa jurídica; 
II - Sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente 

aos serviços prestados pela sociedade . 
III - Mais de 5 (cinco) empregados não habilitados para o exercício da 

atividade correspondente aos serviços prestados pela sociedade. 

Artigo 89 - Na hipótese de prestação de serviços enquadrados em mais 
de uma atividade constante da lista, o imposto será calculado de acordo com as diversas 
alíquotas previstas para cada caso. 

Artigo 90 - O preço dos serviços poderá ser arbitrado pela autoridade 
competente, sem prejuízo das penalidades cabíve is, nos seguintes casos: 

I - Quando o contribuinte não exibir à fiscalização os elementos neces 
sários à comprovação do r e spectivo montante; 

II - Quando houver suspeita de que os documentos fiscais nao refletem o 
preço real dos serviços ou quando o declarado for notoriamente in
ferior ao cor~ente na praça; 

III - Quando o contribuinte não estiver inscrito na repartição competente. 
IV - Quando se tratar de contribuinte colocado em regime de estimativa. 

Artigo 91 - O imposto poderá ser calculado por estimativa e pago por 
verba quando, a critério da autoridade fazendária, o volume ou a modalidade da prestação 
de serviços aconselhar este tipo de tratamento fiscal, observadas as seguintes condições: 

I - Com base em informações do contribuinte e em outros elementos infoE 
mativos, parcelando-se mensalmente o respectivo montante, para reco 
lhimento no prazo e forma previstos na lei . 

II - Findo o prazo ou suspensa por qualquer motivo, a aplicação do siste 
ma de que trata o inciso anterior, serão apurados o preço real dos 
serviços e o montante do tributo efetivamente devido pelo contribuin 

te, respondendo esta pela diferença; 
III - Independentemente de qualque r procedimento e , sempre que se verifi 

car que o preço total dos serviços excedeu a estimativa o contribuiu 
te recolherá o imposto devido sobre a diferença. 

12 - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, poderá, 
a critério da autoridade competente, ser feito individualmente, 
por categoria de estabelecimento ou por grupos de atividades . 
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§ 22 - A autoridade competente poderá, a seu critério, e a qualquer 
tempo, suspender a aplicação do sist ma, de modo geral, indivi
dualmente, ou quando a qualquer categoria de estabelecimentos ou 
grupos de atividades. 

Seção III 

Da Inscrição no Cadastro 

Artigo 92 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabele
cimento fixo, que exerçam habitual ou temporariamente, qualquer das atividades constantes 
da lista de serviços anexa a esta lei, ficam obrigados à inscriçao no Cadastro de Contri
buintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza observado o disposto no artigo 78. 

Parágrafo Único - A Inscrição no Cadastro a que se refere este artigo 
será promovida pelo contribuinte ou responsável. 

Artigo 93 - A obrigatoriedade de inscrição estende-se às pessoas físicas 
e jurídicas, isentas ou imunes do pagamento do imposto. 

Parágrafo Único A Inscrição deverá ser feita antes do início das ati
vidades do~ prestador de serviços. 

Artigo 94 - O sujeito passivo é obrigado a inscrever cada um de seus 
estabelecimentos na repartição fiscal competente. 

lQ - A inscrição será feita em formulário proprio, no qual o sujeito 
declarará, sob sua exclusiva responsabilidade, todos os elementos 
exigidos pela repartição fiscal . 

§ 2Q - Como complemento dos dados para a inscrição, o sujeito passivo 
é obrigado a anexar ao formulário a documentação exigida e a for

necer, por escrito ou verbalmente, a critério do fisco, quaisquer 
informações que lhe forem solicitadas. 

Artigo 95 - A inscrição é intransferível e será obrigatoriamente renova
da sempre que ocorrer qualquer modificação nas declarações constantes do formulário. 

Artigo 96 - A venda, a transferência e o encerramento das atividades se
rao comunicados requerimento à Prefeitura, para efeito de cancelamento da inscrição no pr~ 
zo de 10 (dez ) dias de sua ocorrência. 

Parágrafo ~nico - A cessação ou paralização da atividade nao extingue 
débitos existentes ou que venham a ser apurados poste
riormente. 

Artigo 97 - Feita a inscrição, a repartição fornecerá ao sujeito passivo 
um cartão numerado. 

lQ - O numero de inscrição aposto no cartão referido neste artigo,será 
impresso em todos os documentos fiscais emitidos pelo sujeito pa~ 
sivo. 
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§ 2Q - No caso de extravio, sera fornecida, mediante requerimento, nova 
via ao interessado. 

Seção IV 
Do Lançamento e da Arrecadação 

Artigo 98 - Consideram-se constribuintes distintos para efeito de lanç~ 
mento e arrecadação do imposto . 

I - Os que embora no mesmo local, exerçam idêntico ramo de atividades. 
II - Os que embora em dois locais divérsos, exerçam atividades idênticas. 

Parágrafo Único - Não sao considerados como locais diversos, dois ou 
mais imóveis, contíguos e com comunicação interna, nem 
os varios pavimentos de um mesmo imóvel. 

Seção V 

Da Excrita e Documentos Fiscais 

Artigo 99 - O sujeito passivo fica obrigado a manter, em cada um dos 
seus estabelecimentos sujeitos à inscrição, escrita fiscal destinada ao registro dos ser
viços prestados, ainda que não tributáveis. 

Artigo 100 - Os livros fiscais nao poderão ser retirados de estabeleci
mento sob pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos, presumindo-se reti 
rado o livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado. 

Parágrafo Único - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos 
os livros fiscais fora do estabelecimento e os devol
verao ao sujeito passivo após a lavratura do auto res 
pectivo. 

Artigo 101 - Os livros fiscais, que serao impressos e com folhas numera 
das tipograficamente, somente poderão ser utilizados depois de visados pela repartição 
competente mediante termo de abertura. 

Parágrafo Único - Ressalvada a hipótese de início de atividade os livros 
novos somente serão visados mediante a apresentação 
dos livros correspondentes a serem encerrados. 

Artigo 102 - Os livros fiscais e comerciais sao de exibição obrigatória 
ao fisco, devendo ser conservados por quem deles tiver feito uso, durant cinco (5) anos 
contados do encerramento. 

§ lQ - Para os efeitos deste artigo, não tem aplicação quaisquer dispo
sições legais excludentes ou limitáveis dos direitos o fisco de 
examinar livros, arquivos, documentos, papéis de efeito comerciais 
ou fiscais dos prestadores de serviços de acordo com os dispositi
vos existentes na legislação aplicável. 
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nota fiscal. 

§ 2Q - As informações individuali zadas sobre serviços prestados a ter
ceiros, nec e ssários à comprovação dos fatos geradores citados 
nos itens 16 e 72 da lista de Serviços, serão prestadas pelas 
instituições financeiras, na forma da legislação aplicável à es
pécie . 

Artigo 103 - Por ocasião da prestação do serviço deverá ser emitida 

.. Artigo 104 - As empresas tipográficas que r ealizarem a impressão de no-
tas fiscais, sao obrigadas a manter livro de registro das que houverem fornecido. 

Artigo 105 - A repartição compet e nte poderá dispensar a e~issão de no
tas fiscais, para estabelecimentos que utilizem, como sistema de controle de movimento 

diário, máquinas registradoras que expeçam cupões numerados seguidamente para cada oper~ 
çao e, disponham de totalizadores. 

Seção IV 
Da Arrecadação 

Artigo 106 - O contribuinte deverá recolherm por guia, nos prazos le
gais, o imposto correspond ente aos serviços prestados em cada mes. 

§ lQ - A repartição arrecadadora declanará na guia, a importância reco
lhida, fará a ncc es s~ria autenticação e devolverá uma das vias 
ao contribuinte para que a conserve em seu poder pelo prazo de 
cinco (5) anos. 

§ 2Q - Os recolhimentos serao escriturados pelos contribuintes nos livros 
respectivos. 

32 - A guia obedecerá modelo aprovado pela Prefeitura. 

Artigo 107 - É facultado ao Executivo adotar forma de recolhimento, tendo 
em vista as peculiaridades da atividade, operação por operação, ou por estimativa em rela
ção aos serviços de cada mes. 

12 - No regime de recolhimento por antec ipação, ne nhuma nota ou documen 
to pode rá ser emitido sem que haja suficiente previsão de v erba. 

§ 2Q - A nomra estatuÍda no parágrafo anterior, aplica-se à emissão de 
bilhetes de ingresso para diversões públicas. 

§ 3Q - No r eg ime de estimativa, o contribuinte deverá efetuar o recolhi
mento por guia, diretamente à tesouraria da Prefeitura ou banco 
arrecadador, até o dia dez (10) de cada mês seguinte ao vencido. 

§ 42 - A diferença a que se referem os incisos II e III do artigo 91, 

deverá ser recolhida aos cofres municipais pelos contribuintes 
até o Último dia Útil do mês de janeiro de cada exercício segui~ 
te ao findo. 
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Artigo 108 - Os profissionais que prestarem serviços sob a forma de pre~ 
tação de serviço pessoal deverão recolher o imposto em seis (6) prestações, observado, em 
qualquer caso, o intervalo de trinta (30) dias entre uma e outra prestação, no caso de te
rem optado pelo pagamento em parcelas . 

§ lQ - Quando o vencimento de qualquer parcela coincidir com domingo, f~ 

riado ou dia em que não haja expediente na Prefeitura, será pror
rogado para o primeiro dia ~til imediato . 

§ 22 - O valor lançado, poderá ser impugnado pelo contribuinte desde que 
de forma fundamentada, até 20 (vinte) dias da data de recebimento 

do respectivo carne . 

Artigo 109 - A prova de quitação deste imposto é indispensável: 
I - A expedição de carta de habilitação e à conservação de obras parti

culares. 
II - Ao pagamento de serviços contratados com o Município. 

Seção VII 
Das Penalidades 

Artigo 110 - As infrações serão punidas com as seguintes multas, além 
da eventual aplicação das previstas no artigo 336 deste código, em caráter subsidiário. 

I - De valor igual ao menos ao do imposto, observada a imposição mínima 
de 1 (uma) UFMP. 

a - Aos que, sujeitos ao pagamento do imposto por estimativa, sonegarem 
docµmentos necessários à fixação do valor estimado do imposto; 

b - Aos que, sujeitos à escrita fiscal, deixarem de lnaçar, no livro pr~ 
prio, o imposto devido; 

c - Aos que, sujeitos à emissão de nota fiscal, deixarem de emitÍ-la em 
operação tributável. 

d - Aos que, sujeitos ao pagamento do imposto, sonegarem ou destruirem 
documentos de controle interno, ou fiscais, necessários à apuração 
do montante do imposto devido. 

II - De 20% (vinte por cento) sobre o montante do imposto devido aos que 
deixarem de efetuar o r ecolhimento deste nos prazos legais, além de 

incorrerem em correção monetária, sem preju{zo das custas, honorá
rios advocatÍcios e outras despesas judiciais, se ajuizado o débito. 

III - Igual ao valor tributável aos que, indevidamente emitirem nota fis
cal que corresponda a uma operação não tributáve l ou isenta, se uti
lizarem dessas notas para a produção de qualquer efeito fiscal; 

IV - De 10% (dez por cento) do valor do imposto, aos que, não obrigados 
ao pagamento do imposto, deixarem de emitir nota fiscal ou outros 
elementos de controle exigidos pelo fisco. 

V - Igual a 50% (cinqu nta por cento) do valor tributável, observada a 
imposição mínima de 0,5 (meia) UFMP aos que, por qualquer forma emba 
raçarem ou iludirem a ação ou se recusarem a aprt·'l·=ntar livros ou p~ 
péis exigidos pela legislação tributária; 

VI - Igual ao valor do imposto, aos que nao retiverem o montante do impo~ 
to devido sobre o total da operaçao; 
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VII - Igual ao valor do montante do imposto devido sobre a operaçao, aos 
que não recolherem no prazo legal, o imposto retido do prestador 
do serviço; 

VIII - Igual ao valor de 0,25 (vinte e cinco centésimos) da UFMP aos que 
não impuzerem o número de inscrição nas guias de recolhimento ou 
a apuzerem com incorreção. 

IX - Igual ao valor de 1 (uma) UFMP, aos que, obrigados ao pagamento do 
imposto, não se acharem devidamente inscritos na repartição cornpeteE 
te ou, aos que cometerem infrações para a qual não haja penalidade 
específica nesta seçao. 

Parágrafo Único - Nos casos do inciso I, se a infração resultar de 
artifício doloso ou apresentar evidentes intuito 

de fraude, a multa será agravada de duas vezes o 
imposto devido. 

Artigo 111 - Ressalvado o disposto no artigo 337 deste código, a 
reincidência será punida com multa em dobro e, a cada reincidência subsequente ou continua
ção de infração aplicar-se-á essa pena acrescida de 50% (cinquenta por cento) . 

Artigo 112 - Ressalvado o disposto no artigo 337 deste código, a 
reincidência genérica a dispositivos relativos a ISSQN será punida com multa de 50% (cin
quenta por cento) e a cada reincidência subsequente aplicar-se-á esta pena acrescida de 30% 
(trinta por cento). 

Artigo 113 - O SuJeito passivo que reincidir em infração a essa se
çao poderá ser submetido, por ato da autoridade competente . da arrecadação a sistema especi
al de controle e fiscalização. 

Art"go 114 - O valor da multa será reduzido e o processo respectivo 
considerar-se-á findo administrativamente, se o infrator, conformando-se com a decisão, efe 
tuar o pagamento exigido no prazo previsto para a interposição de recurso. 

Artigo !15 - O pagamento e sempre devido, independente da penalidade 
que houver de ser aplicada. 

Seção VIII 
Das Isenções 

Artigo 116 - São isentos do imposto: 
I - Os estabelecimentos de ensino que convertam o valor do imposto 

devido em bolsas de estudo, corno definido em regulamento; 
II - as casas de caridade, sociedades de socorro mútuo ou estabele

cimentos de fins humanitários e assistenciais, sem finalidade 
lucrativa, quando vinculados aos seus objetivos essenciais e 
deles decorrentes. 

III - as associações culturais e as desportivas, sem vendas de pules 
ou talões de apostas; 

IV - as atividades individuais de pequeno rendimento, destinadas ao 
sustento familiar, como definido em regulamento; 
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V - as atividades de empresas jornalíst i cas e de r~dio ou televisão; 
VI - as execuções de obr~s de ~onstrução civil, quando esta for destin~ 

da a moradia com ate 24 m (vinte e quatro metros quadrados), edifi 
cada pelo proprietário individualmente ou em sistema de mutirão. 

Artigo 117 - As is enções serão solicitadas em requerimeno, acompanhado 
das provas de que o contribuinte preenche os requisitos necessários à obtenção do benefí
cio. 

Artigo 118 - A documentação acompanhada com o primeiro pedido de is en
çao poderá servir para os demais exercícios, deve ndo o reque rimento de r enovação referir 
-se àquela documentação, apres entando as provas relativas ao novo exercício. 

Artigo 119 - As isenções devem ser requeridas até o Gltimo dia ~til do 
ano anterior ao início do exercício no qual o favor fiscal é pretendido, sob pena de per
da do benefício. 

Parágrafo ~nico - No caso do início de atividades, o pedido de is ençaÕ 
deve ser formulado por ocasião da concessão da licen
ça. 

TÍTULO II 
Taxas 

CAPÍTULO I 

Artigo 120 - Taxa ~ o título que tem como fato gerador o exercício regu
lar do poder de polícia ou a utilização efetiva ou potencial de s e rvi ços pGblicos especi 

ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou a pessoa à sua disposição. 

Artigo 121 - As taxas classi fi cam-se em: 
I - Decorrentes do exercício regular do poder de polícia; 

II - Pela utilização de serviços públicos. 

CAPÍTULO II 

Das Taxas De correntes do Poder de Polícia 

Artigo 122 - O e xercício regular do poder de polícia da origem à cobran 
ça das taxas de licença para: 

I - Localização e autorização anual para funcionamento de estabele cimen 
tos industriais, comerciais e profissionais; 

II - Funcionamento em horário e special; 
III - Exercício de comércio eventual e ambulante; 

IV - Execução de obras; 
V - Parce lamento do solo; 

VI Outorga de permissão e fiscalização dos serviços de transporte de 
passage iros; 

VII - Publicidade; 
VIII - Ocupação do solo nas vias de logradouros pGblicos. 

Artigo 123 - Considera-s e poder de polícia a atividade da administra ção 
municipal que, limitando ou disciplinado dir e itos, interesses ou liberdade, r egula a práti 
ca de ato ou abstenção de , em razão de inter e ss e público, concernente à s egurança, à higi~ 
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ne, a ordem, aos costumes, à disciplina de produção, ao exercício da atividade economica 
dependente de concessão ou autorizaçaÕ do poder público, à tranquilidade p~blica ou ao 
respeito à propriedade e ao direito individual ou coletivo, no território do Município. 

Seção II 

Da Taxa de Licença pára Localização e Autorização Anual para 
Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e 

de Prestação de Serviços. 

Artigo 124 - O fato gerador da taxa de licença para localização e auto
rização anual para funcionamento é o exerc1c10 regular do poder de polícia do Município, 
no licenciamento e fiscalização para funcionamento desses estabelecimentos, em razão do 

interesse p~plico. 

Artigo 125 Para os efeitos dessa taxa, considera-se estabelecimento o 
local do exercício de qualquer atividade industrial, comercial ou profissional, em caráter 
permanente ou eventual . 

Artigo 126 - A taxa de licença para localização é devida anualmente, pa
ra os estabelecimentos já licenciados, ou a partir do mês em que entrarem em funcionamento, 
no caso de estabelecimentos novos. 

Parágrafo lQ - O licenciamento será reconhecido pela emissão de um "Alva
rá" que ficará em local visível do estabelecimento, para melhor edentificação do contribuin 
te, e que somente será expedido caso o estabelecimento esteja de acordo com as exigências -
constantes do Código de Posturas do Município e/ou iegislação pertinentes. 

Artigo 127 - Nenhum estabelecimento poderá prosseguir nas suas ativida
des apos o decurso do prazo de validade do "Alvará". 

efetuada: 
Artigo 128 - A inscrição do estabelecimento no respectivo cadastro sera 

- Pelo contribuinte; 
- De oficio. 

§ lQ - O contribuinte deverá fornecer ao Setor Competente da Prefeitura 
os dados necessários à inscrição do estabeleciemnto quando novo, 
ou da alteração havida nos dados cadastrais toda vez que ocorre
rem modificações na razão social, localização, características, 
mudanças de ramo ou atividade exercida no estabelecimento . 

§ 22 - Os requisitos, dados e documentos necessários a inscrição serao 
definidos através de regulamento. 

§ 32 - Caso o estabelecimento explora mais do que um ramo de negócios 
sera enquadrado naquele da alíquota maior. 

§ 42 - A inscrição será feita de Ofício, através de Auto de Infração, 
nos casos em que o contribuinte não promova a inscrição ou sene
gue informações relevantes para efeito de enquadramento, sendo 
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nestes casos cobradas multas respectivamente de 20 (vinte) UFMP ou de 10 (dez) UFMP. 

Artigo 129 - A Taxa de Licença de Localização e Autorização Anual de 
Funcionamento será anualmente lançada de acordo com a Tabela Específica de Valores, que 
faz parte integrante da presente lei. 

§ lQ - O lançamento será efetuado durante o exercício para pagamento 
de uma só vez ou em até 6 (seis) parcelas, estas corrigidas mo
netariamente quando do pagamento, pelo Índice oficial utilizado 

para correção da UFMP. 

§ 2Q - O contribuinte poderá impugnar o lançamento, desde que fundame~ 
tado, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data do recebimen 
to do carne. 

Artigo 130 - Para o lançamento desta taxa, consideram-se como estabele

cimentos distintos: 

namento: 

I - Os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de negó
cio pertencerem a diferentes pessoas físicas ou jurídicas. 

II - Os que, embora sob as mesmas responsabilidades e ramos de negócios, 
estejam situados em prédios distintos ou locais diversos. 

Artigo 131 - são isentos do pagamento da taxa de localização e funcio 

I - As associações de classe, entidades sindicais e culturais; 
II - As instituições de educação, assistência social, filantrópicas ou 

beneficentes, os clubes sociais ou esportivos desde que legalmen
te constituídos, observadas ainda normas e critérios estabelecidos 
em ato do Poder Executivo. 

III - Os Órgãos pÚblicos de administração direta e autárquica, das esfe
ras federal, estadual e municipal. 

Artigo 132 - Fica instituído para abertura e fechamento de estabeleci
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e outros, o seguinte horário: 

Grupo I - Estabelecimentos industriais: Das 7:00 às 20 :00 horas no di
as Úteis, permanecendo fechados aos domingos e feriados; 

GRupo II - Estabelecimentos profissionais, escolas de qualquer grau ou 
natureza: Das 7:00 às 24:00 horas, diariamentete; 

Grupo III - Restaurantes, restaurantes-dançantes, boates, lanchonetes, 
bares, churrascarias, pastelarias, caldo de cana, sorvete
rias, bombonieres, cinemas e teatros, agências e bancas de 
jornais e revistas, imobiliárias, padarias, bilhares, apa
relhos eletrônicos e outros assemelhados: De 7:00 às 24:00 
horas diariamente. 

Grupo IV Demais estabelecimentos comerciais e de prestação de servi
ços não compreendidos nos grupos I, II e III: Das 7:00 às 
20:00 horas nos dias Úteis. 

Parágrafo Único - Poderão funcionar sem limitações de tempo: 
I - As agências telegráficas, telefônicas, de transporte de passagei

ros, jornais, estações de rádio e televisão; 

~ 
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II - Os hotéis, motéis, pensões e similares; 
III - Os estabelecimentos para autos, postos de abastecimento de combustí

veis. 
IV - Os hospitais, casas de saúde, institutos assistenciais, drogarias e 

farmácias . 
V - As casas funerárias . 

Seção II 
Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial 

Artigo 133 - Poderá ser concedida a licença para funcionamento de esta
belecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços fora do horário normal de 
abertura e fechamento, mediante pagamento de taxa de licença especial aos estabelecimentos 
que se dedicarem as seguintes atividades : 

I - Atacadistas estabelecidos em zona comercial: Das 5:00 às 20:00 horas, 
nos dias Úteis; 

II - Armazéns, casas de frutas r. peixarias, quitandas, avícolas, rotisse
rias, laticínios, mercados, supermercados, floriculturas e acougues: 
Das 7:00 às 22:00 horas, nos dias Úteis. 

III - Mercadinho, ferragens e louças, sapatarias, salões de barbeiro e ca
belereiro, camisarias, alfaiatarias, joalherias, bijouterias, apare
lhos elétricos e eletrodomésticos, artigos de couro e plástico, ca
sas de móveis, atelieres fotográficos, casas de vidros, artigos arre

madatos em leilões alfandegários, prestadores de serviços estabeleci
dos, profissionais e outras atividades não enumeradas nos grupos I, 
II e IV: Das 7:00 às 22 : 00 horas nos dias Úteis. 

IV - Para os estabelecimentos industriais, poderá a autoridade fazendária, 
consideradas sua natureza e características, conceder permissão para 
funcionamento fora do horário previsto no Grupo I do artigo 132 . 

Artigo 134 - A taxa de licença para o exercício de atividade em horário 
especiais sera cobrada por dia de funcionamento, à razão de 1/360 (um trezentos e sessenta 
avos ) da Licença de localização. 

Artigo 135 - Independentemente da prorrogação de horário, poderão os es
tabelecimentos requerer, nos meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro, licença especi 
al de funcionamento . 

Parágrafo Único - O horário abrnagido pela licença especial, compreenderá 
o funcionamento de 24 : 00 horas do dia anterior até 4,00 horas do subsequente diariamente, 
inclusive aos domingos e feriados respeitada a legislação federal pertinente. 

Artigo 136 - Pelo funcionamento em regime de licença especial, exclusiva 
mente nos meses mencionados, os estabelecimentos pagarão mensalmente taxa equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor da licença para funcionamento regular. 

Artigo 137 - No Alvará de Licença para localização deverá ser afixado o 
comprovante de pagamento da taxa de licença para funcionamento em horário especial. 
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Artigo 138 - No que tange à inscrição, às penalidades e as isenções 

aplicam-se integralmente as disposições previstas para a Taxa de Licença para Localização 

e Funcionamento. 

Seção III 

Da Taxa de Licença para Exercício do Com~rcio Ambulante 

Artigo 139 - Comércio Ambulante é o exercido individualmente sem estabe 
lecimento, instalação ou localização fixa. 

Artigo 140 - A taxa de licença para negociantes ambulantes fundada no 

poder de polícia do Município quanto à utilização de seus bens pÚblicos de uso comum, e 

ao ordenamento das atividades urbanas, tem fato gerador, o licenciamento obrigatório da

queles que praticam o comércio ambulante bem como a sua fiscalização quanto às normas 
concernentes à higiene e à saúde. 

Artigo 141 - As licenças para ambulantes serao sempre pessoais, preca

rias e, transferíveis, a critério da autoridade fazendária e expirando, automaticamente 

em 31 de dezembro de cada exercício, seja o negociante por conta prÓpria ou por conta de 
terceiros. 

Parágrafo Único - Consideradas as características de comércio a ser 

exercido poderá a Administração criar "pontos" em que 

1estes criem para quem deles se utilizar, qualquer esp~ 
cie de direito. 

Artigo 142 - Para obtenção da licença, o interessado deverá promover sua 
inscrição na Prefeitura apresentando os documentos que lhe forem exigidos. 

Artigo 143 .:- Sujeito passivo da taxa é o negociante ambulante sem prejuJ; 

zo de responsabilidade solidária de terceiro, se aquele for empregado ou agente deste. 

Artigo 144 - A taxa sera lançada em nome do sujeito passivo e, arreca
dada de uma so vez, em relação ao grupo a que pertencer, independentemente da época do li
cenciamento. 

Artigo 145 - A taxa calcula-se por ano, de acordo com a tabela especí
fica (Tabela III), parte integrante desta lei, 

Artigo 146 - Para os negociante ambulantes fica instituído o horário 
das 7:00 as 22:00 horas, diariamente, inclusive aos domingos e feriados. 

Artigo 147 - Até o Último dia do mês de janeiro, o negociante ambulan 
te deverá providenciar a renovação da licença concedida para o ano anterior valendo como 

prova exclusiva da renovação o pagamento da taxa correspondente. 

Artigo 148 - Ao negociante ambulante que esteja na prática de ato su
jeito à licença, sem o pagamento da respectiva taxa, será aplicada multa de valor equiva-

1 ente a 2,5 (duas e meia) UFMP do mês da infração, sem prejuízo de outras penalidades cabÍ 
veis. 
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Artigo 149 - As mercadorias apreendidas, quando nao tiverem a destina 
ção prevista no parágrafo Único do artigo 110, poderão ser liberados mediante pagamento de 
10 (dez) UFMP. 

Artigo 150 - São isP-ntos desta taxa: 
a) Os cegos, os mutilados, os excepcionais e os inválidos, pelo exer-

cício do pequeno comércio. 
b) Os vendedores ambulantes de livros, revistas e jornais; 
c) Os engraxates ambulantes; 
d) Os vendedores ambulantes de artesanatos de sua propria fabricação. 

Artigo 151 - Os vendedores ambulantes do inciso "d" do artigo anterior, 

para a prática do comércio ambulante, deverão provar sua inscrição no cadastro de artesãos 
do Município. 

Artigo 152 - Pela transferência, quando autorizada, o negociante ambu
lante, pagara taxa de valor equivalent e a 2,5 (duas e meia) UFMP do mês em que verificar o 
ato. 

Seção IV 

Da Taxa de Licença para o Exercício de Comércio Eventual 

Artigo 153 - Considera-se eventual o comércio que é exercido em deter 
minadas epocas do ano, especialmente por ocasião de festejos, comemorações e épocas de ve
raneio, em locais autorizados pela Prefeitura ou nos próprios estabelecimentos comerciais 
já licenciados. 

Parágrafo unico - Considera-se eventual também o exercício em instala
ções removíveis, mesas, tabuleiros e semelhantes. 

Artigo 154 - As licenças para o exercício do comércio eventual, serão 
sempre pessoais, precárias e instransferÍveis. 

Artigo 155 - Para a obtenção de licença para o exercício do comercio 
eventual, deverá o interessado promover a sua inscrição na Prefeitura, apresentando os do
cumentos que lhe forem exigidos, se já não estiver inscrito o estabelecimento. 

Artigo 156 - Sujeitos passivos da taxa é o in~eressado no exercício 
da prática de comercio a que se refere esta seçao. 

Artigo 157 - A taxa s erá lançada de uma so vez e arrecadada no ato da 
concessao, em relação ao período requerido e ao grupo a que pertencer. 

Artigo 158 - A taxa calcula-se por semana ou por mes, de acordo com a 
tabela es pecífica (Tabela IV), parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - Casa, comerciantes, negocios e artigos enquadráveis 
em mais de uam discriminação será enquadrado naque
la de alíquota maior. 
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Artigo 159 - Ao negociante eventual que esteja na prática de ato su

jei to a licença sem pagamento da respectiva taxa, será aplicada multa no valor equivalen
te a 10 (dez) UFMP do mês da infração, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

Artigo 160 - São isentos deste tributo, no que couber os contribuin
tes previstos no artigo nQ 132. 

SeçaÕ V 
Da Taxa de Licença para Execução de Obras Particualres 

Artigo 161 - Toda e qualquer construção, reconstrução, reforma, reparo, 
acréscimo ou demolição de edifícios, casas, edículas e quaisquer outras obras em imóveis 
particulares, dependerá de licença prévia da Prefeitura e pagamento de taxa a que se refere 
esta seçao. 

Artigo 162 - A licença só será conc edida mediante prévia aprovaçao das 
projetos das obras, na forma da legislação aplicável. 

Artigo 163 - A licença tem seu período de validade fixado em um (1) ano. 

§ lQ - Findo o período de validade da licença sem estar concluída a obra, 
o contribuinte ou interessado ~ obrigado a r enová-la mediante pag~ 
mento da mesma taxa. 

§ 22 - O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior, sujeitará o 
contribuinte ao pagamento da taxa, por ocasião da conclusão da 
obra, por tantos períodos quantos tenham sido utilizados com 
acrescimo de 20% (vinte por cento) sem prejuízo da atualização mo 
netária. 

Artigo 164 - são isentos desta taxa: 
1 - As obras realizadas em ÍmÓveis de propriedade da União, do Estado e 

de suas autarquias e fundações; 
II - A construção de muros, muros de arrimo ou de muralhas de sustentação, 

quando no alinhamento de via pública, assim corno de passeio do tipo 
aprovado pela Prefeitura; 

III - A limpeza ou pintura externa ou interna de edifÍcios,casas, muros 
ou grades; 

IV - A construção de reservatórios de qualquer natureza, para abastecime~ 
to de água; 

V - A construção de barracões destinados a guarda de materiais de Obras 
já licenciados. 

Artigo 165 - A taxa é devida de acordo com a tabela específica (Tabe la V) 
parte integrante desta lei. 

Seção VI 
Da Taxa de Licença para Parcelamento do Solo 
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Artigo 166 - Taxa de Licença para parcelamento de terrenos particula
res é exgigida pela permissão outorgada pela Pre feitura, mediante prévia aprovação dos 

respectivos planos ou proj etos para exec ução de arruamento ou oteamento de terrenos parti
lares segundo o zoneamento em vigor na Município. 

Artigo 167 - A licença concedida constará de Alvará, no qual se meneio 
narao as obrigações do loteador ou arruador com referência a obras de sua responsabilidade. 

Artigo 168 - A taxa e devida de acordo com Tabela Espec{fica (Tabela 

VI) parte integrante desta lei. 

Artigo 169 - Caso o contribuinte desta taxa sonegue ou forneça inform~ 
ç Ões incorretas à Prefeitura, será aplicada uma multa no montante do dobro do valor da ta
xa devida, independentemente da aplicação de outras penalidades. 

Seção VI 

Da Taxa de Outorga de Permissão e Fiscalização dos Serviços 
de Transportes. 

Artigo 170 - A taxa de outorga de permissão e fiscalização dos servi
ços de transportes de passageiros tem como fato gerador a concessão de outorga para explo
ração dos serviços de transportes coletivos de passageiros em veículos e prevista na legi~ 
lação específica. 

Artigo 171 - Esta taxa é devida quando da outorga da permissão e fis
calização dos serviços de trnasportes coletivo ou individual de passageiros. 

Artigo 172 - A taxa é devida de acordo com a Tabela Espec{fica (Tabe

la VII), parte integrante desta lei. 

Artigo 173 - Caso o contribuinte desta taxa sonegue ou forneça inform~ 
çÕes incorretas à Prefeitura, será aplicada ao mesmo uma multa no montante do odbro do valor 
da taxa devida, independentemente da aplicação de outras penalidades. 

Seção VII 
Da Taxa para Publicidade 

Artigo 174 - A exploração ou utilização de meios de publicidades em 
via ou logradouros pÚblicos, que possam ser visíveis deste Último, ou em locais de acesso 
pÚblico, é sujeito à prévia da prefeitura e ao pagamento da taxa. 

§ lQ - A taxa é devida pelo contribuinte que tenha interesse na publi 
cidade própria ou de terceiros. 

§ 2Q - Os termos publicidade, anúncio, propaganda e divulgação, sao 
equivalentes para os efeitos de incidência desta taxa. 

§ 32 - É irrelevante, para efeitos tributários, o meio utilizado pe lo 
contribuinte para transmitir a publicidade: tecido , papel, plástico, cartolina, papelão, 
madeira, pintura, metal, vidro, com ou sem iluminação artificial de qualquer natureza. 
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Artigo 175 - O pedido de licença deve ser instruído com a descrição 
detalhada do meio de publicidade a ser utilizado, sua localização e características essen 

ciais. 

Parágrafo Único - Se o local em que será afixada a publicidade, nao 
for de propriedade do contribuinte, este deve juntar ao pedido a autorização do proprie
tário. 

Artigo 176 - A taxa sera arrecadada observados os seguintes prazos 
de recolhimento: 

I - As temporárias: No ato da concessão da licença, de uma so vez; 
II - As permanentes: lançadas no mês de janeiro de cada exercício, isE 

ladamente ou em conjunto com outro tributo, para recolhimento de uma só vez, na data fixa
da no aviso-recibo. 

§ 12 - f facultado ao contribuinte proceder ao pagamento da taxa em 
seis (6) parcelas bimensais, com venciemntos nas datas assinaladas nos avisos-recibos. 

§ 22 - O pagamento da taxa, se efetuado na forma prevista no paragra
fo anterior, terá suas parcelas corrigidas pelo Índice de variação oficial insituÍdo pelo 
Governo Federal, de maneira a garantir-se o poder aquisitivo da moeda. 

Artigo 177 - A publicidade deve ser mantida em bom estado de conser
vaçao e em perfeitas condiÇÕes de segurança, sob pena de muita equivalente a 100% (cem 

por cento) do valor da taxa, sem prejuízo da cassação da licença, retirada para o depósi
to municipal e, demais cominaçÕes previstas neste CÓdigo. 

Artigo 178 - São isentos da taxa, se o seu conteúdo nao contiver cara 
ter publicitário: 

I - As tabuletas indicativas de sítios, granjas, chácaras, fazendas e 
loteamentos, quando colocadas no local de entrada; 

II - As tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulató
rios e pronto-socorro; 

III - Placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portas de consul 
tÓrios e de residências, identificando profissionais liberais, com a condição de que conte
nham apenas o nome e a profissão do contribuinte e não tenham dimensões superiores a 40cmX 
20cm; 

IV - Placas indicativas, nos locais de construções, dos nomes de firmas, 
engenheiros e arquitetos responsáveis pelo projeto ou execução de obras particulares ou pu
blica. 

V - Os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos 
ou eleitorais; 

VI - Os anúncios publicados em jornais, revistas ou catálogos irradia
dos ou transmitidos em estações de rádio difusão ou televisão. 

Arti go 178 - A taxa é devida de acordo com a tabela específica de va
lor (Tabela VIII), parte integrante desta lei . 

Artigo 180 - A publicidade efetuada sem licença, quando exigível pelo 
Poder PÚblico, terá seu lançamento efetuado de Ofício, com acréscimo de 100% (cem por cen
to) a título de multa, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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Seção VIII 

Da Taxa de Licença para a Ocupação do Solo 

Artigo 181 - Entende-se por ocupação do solo, aquela feita mediante 
instalação provisória do balcão, mesa, taboleiro, quiosque, barrabas e qualquer outro im~ 
vel ou utensílio depósito de materiais para fins comerciais ou de prestação de serviços e 
estacionamento privativo de veículos, em locais permitidos. 

Artigo 182 - Esta taxa de licença está fundada no poder de polícia do 
Município quanto à utilização de seus bens p~blicos de uso comum e, ao ordenamento das ati 
vidades urbanas, tendo como fato gerador o licenciamento obrigatório daqueles, bem como, a 
sua fiscalização quanto às normas concernentes à higiene e à sa~de. 

Artigo 183 - Sujeito passivo da taxa ~ a pessoa física que exerça a 
atividade prevista no artigo anterior. 

Artigo 184 - A taxa será lançada no mês de janeiro, isoladamente ou em 
conjunto com outros tributos e, arrecadada de uma só vez, na data indicada no aviso-recibo. 

§ lQ - É facultado ao contribuinte proceder ao pagamento da taxa em 
(6) seis parcelas beimensais, com vencimentos previstos nas datas assinaladas nos avisos
recibos. 

§ 2Q - O pagamento da taxa, se efetuado na forma prevista no parágrafo 
anterior tera suas parcelas corrigidas pelo Índice de variação oficial isntituÍdo pelo Go
verno Federal, de maneira a garantir-se o poder aquisitivo da moeda. 

Artigo 185 - A taxa calcula-se por ano, de acordo com a Tabela especí 
fica (Tabela IX), parte integrante desta lei. 

Artigo 186 - Para o exercício de suas atividades, o contribuinte deve
ra estar de posse do Alvará concedido por ocasião do licenciamento, bem como, do recibo 
correspondente ao pagamento da taxa. 

Artigo 187 - Mediante prévia autorização da Administração atraves de 
seu Órgão competente, poderá o contribuinte transferir a permissão de uso de logradouro 
p~blico outorgada as disposições dos parágrafos lQ e 2Q deste artigo. 

§ lQ - Pela transferência o contribuinte pagará taxa de l (uma) UFMP, 
da data de transferência. 

§ 29 - Ficam isentas da taxa de transferência prevista no parágrafo 
anterior, as que se verificarem para o cônjuge supértite, em razão do falecimento do titu
lar da permissão. 

Artigo 188 - Em caso de sonegaçao, sera aplicada ao contribuinte mul
ta do montante do dobro do valor devido pela taxa. 

Artigo 189 - são isentas desta taxa os contribuintes relacionados ao 

artigo 132. 
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Seção IX 

Das Infrações e Penalidades 

Artigo 190 - Além de outras previstas nos artigos anteriores, consti

tuem infrações as disposições das taxas de licença . 

I - Exceder atividades em desacordo para a qual foi licenciado. 
II - Exceder atividades após o prazo constante da autorização. 

III - Deixar de efetuar o pagamento da taxa no todo ou em parte. 
IV - Utilizar de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento 

da taxa. 

Artigo 191 - As infrações as disposições das taxas de licença, cons
tantes desta lei, serão punidas com as seguintes penalidades: 

I - Multa de mora . 
II - Multa de infração. 

12 - A multa de mora seri apliada quando a taxa for paga espontanea

mmente, fora do prazo, com as seguintes variações: 
I - de 10% (dez por cento) por atraso de 30 (trinta) dias. 

II - de 20% (vinte por cento) por atraso de 60 (sessenta) dias. 
III - de 30% (trinta por cento) por atraso acima de 60 (sessenta) dias. 

22 - A multa por infração sera plicada sob a forma de múltiplos de 
Unidade Fiscal do Munic{pio (UFMP) de acordo com o seguinte escalocamento: 

I - de duas (2) UFMP. nos casos de: 
a) exercer atividade - em desacordo para a qual foi licenciada. 
b) deixar de efetuar o pagamento da taxa, no todo ou em parte. 

II - de três (3) UFMP, no caso de exercer atividade após o prazo cons
tante da autorizaçaÕ. 

III - de cinco (5) . UFMP, nos casos de utilizaçaÕ de meios fraudulentos 

ou dolosos para evitar o pagamento da taxa. 

Artigo 192 - As multas previstas nesta sub-seção, elidem a aplicação 
de outras penalidades contidas em leis e regulamentos, decorrentes de infração as posturas 
municipais. 

Artigo 193 - As taxas de licença poderão ser lançadas isoladamente ou 
em conjunto com outros tributos, devendo, neste caso, constar obrigatoriamente, a indica
ção dos elementos de cada tributo e os respectivos valores. 

Seção X 

Da Arrecadação 

Artigo 194 - As taxas de licença serao arrecadadas na forma e prazos 
constantes deste CÓdigo,em relação a cada tipo de atividade ou ato exercido ou praticado 
no território do Município. 
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Capítulo III 
Das Taxas pela Utilização de Serviços PÚblicos 

Art. 195 - A utilização de serviços públicos de forma efetiva ou po
tencial, dá origem às seguintes taxas. 

I - de limpeza pÚblica. 
II - de coleta de lixo. 

III - de iluminação pÚblica. 
IV - de serviços diversos. 

V - de expediente. 

§ lQ - As taxas a que se refere este capítulo serao devidas no ato da 
utilização efetiva ou pela colocação do serviço a disposição do contribuinte . 

§ 2Q - As taxas constantes dos incisos I e II, bem como a constante 
do inciso III, relativa aos terrenos não edificados serão lançados juntamente com o impos
to sobre a propriedade predial e territorial urbana, obedecendo o mesmo prazo de pagamento 
atribuído ao imposto . 

Seção I 
Da Taxa de Limpeza PÚblica 

Artigo 196 - A taxa de limpeza pública tem como fato gerador a prestação 
serviços de varrição, lavagem e cap~na das vias e logradouros públicos, inclusive a limpe
de galerias pluviais e bueiros. 

Artigo 197 - A taxa que se refere esta opçao incidirá: 
I - Sobre cada uma das economias autônomas; 

II - Sobre os imóveis não edificados, de forma unitária. 
III - Nos imóveis com mais de uma frente, sobre a soma das testadas. 

Parágrafo Único - No caso de prédio não residencial, com mais de um pavi
mento, embora possuindo uma só economia, a taxa será devida em relação a cada pavimento. 

Artigo 198 - Contribuinte da taxa é proprietário, o título do domínio 
Útil ou o possuidor do imóvel a qualquer título. 

Artigo 199 - Para os imóveis que vierem a se beneficiar com os serviços 
de limpeza pública no decorrer do exercício, a taxa será lançada no bimestre seguinte ao 
que ocorrer a sua prestação. 

Artigo 200 - O valor anual da taxa será calculada pela multiplicação 
de alíquotas equivalentes a 2% (dois por cento) da UFMP pelo número de metros de testada do 
imóvel não edificado e 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) da UFMP pela área edifica 
da, tomando-se por base o Cadastro Imobiliário da Prefeitura . 

Seção II 

Da Taxa de Coleta de Lixo 
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Artigo 201 - A taxa de coleta de lixo tem como fato gerador a utiliza 
çao efetiva ou potencial, do serviço pÚblico, de coleta domiciliar de lixo. 

Artigo 202 - A taxa que se refere a esta seção, incidirá: 
I - sobre cada uma das economias autônomas. 

II - sobre os imóveis não edificados de forma unitária. 
III - nos imóveis com mais de uma frente, sobre a soma das testadas. 

Parágrafo Único - No caso de prédio não residencial, com mais de um 
pavimento, embora possuindo uma só economia, a taxa será devida em relação a cada pavime~ 

to. 

Artigo 203 - O contribuinte da taxa e proprietário, o titular do do
mínio ou o possuidor do imóvel a qualquer título de imóvel que esteja localizado em area 
que tenha o serviço a sua disposição. 

Artigo 204 - Para os imoveis que vierem a se beneficiar com os servi
ços de coleta de lixo no decorrer do exercício a taxa será lançada no bimestre seguinte ao 
que ocorrer a sua prestação. 

Artigo 205 - O valor anual da taxa sera calculado: 
I - Quando o imóvel for edificado e t:ÚT.er uso residencial, pela multipli 

caçao da alíquota de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) da UFMP pela área edificada. 

II - Quando o imóvel for edificado e tiver uso industrial, pela multipli 
caçao da alíquota de 1% (hum por cento) da UFMP pela área edificada . 

III - Outros tipos de imóvel edificados, nao incluídos nos incisos I e 
II, pela multiplicação da alíquota de 0,5~ (meio por cento) da UFMP pela área edificada . 

IV - Quando o imóvel não for edificado, pela multiplicação da alíquota 
de 1% (um por cento)_ da UFMP pelo número de metros da testada do imóvel. 

Parágrafo Único - Nos casos do imóvel edificado de uso misto, caso não 
desmembrado em unidades autônomas, será utilizada a alíquota maior, dentre as existentes do 
imóvel. 

Seção III 
Da Taxa de Iluminação Pública 

Art. 206 - A taxa de iluminação pública tem como fato gerador a utili
zaçao, efetiva ou potencial, do serviço de iluminação das vias e logradouros pÚblicos, pre~ 

tado ao contribuinte ou colocado à sua disposição. 

§ lQ - Estão sujeitos à taxa todos os imóveis localizados no Município, 
edificados ou nao. 

§ 2Q - Nas edificações de uso coletivo, a taxa incidirá sobre cada uma 
das unidades múltiplas autonomas. 

Artigo 207 - Contribuinte da taxa de iluminação pÚbli ca e o proprietá-
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rio, o titular do domínio Útil ou o possuidor, a qualquer título, de bem imóvel limítrofe 
a via ou logradouro pÚblico beneficiado pelo serviço, assim considerado aquele cuja distâ~ 
eia entre as luminárias é inferior a 100 (c em) metros. 

Parágrafo Único - Considera-se também limítrofe o bem de acesso, por 
passagem forçada, a via ou logradouro pÚblico. 

Artigo 208 - A base de cálculo da taxa de iluminação pública e: 

I - Para os imóveis edificados a tarifa pelo fornecimento de energia 
elétrica para o serviço, expressa em megawatt-hora (MWh), defini 
da pelo Governo Federal e vigente no mês de efetiva cobrança. -

II - Para os imóveis não edificados será calculado pela multiplicação 
das alíquotas equivalentes a 5% (cinco por cento) da UFMP pelo 
numero de metros de testada do imóvel, tomando-se por base o Ca
dastro Imobiliário da Prefeitura. 

Parágrafo unico - No caso do inciso I, sobra a base de cálculo da 
taxa serão aplicadas as alíquotas constantes da Ta 
bela X, que faz parte integrante desta lei, corre~ 
pondentes à classificação da unidade consumidora 
segundo os critérios formulados pela Escelsa - Es
pírito Santo Centrais Elétricas S/A. 

Artigo 209 - A taxa sera lançada: 
I - mensalmente, quando se tratar de imóvel edificado, com base nos 

dados constantes do Cadastro de consumidores da Escelsa - Espíri
to Santo Centrais Elétricas S/A e sua cobrança será efetuada por 
essa empresa; 

II - anualmente, quando se tratar de imóvel não edificado, com base 
nos dados constantes no cadastro imobiliário da Prefeitura Muni
cipal, que a cobrará diretamente do consumidor, nos termos do ar 
tigo 195, parágrafo 2Q desta Lei. 

lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar convênio com 
a Escelsa - Espírito Santo Centrais Elétricas S/A, para os fins do inciso I deste artigo. 

§ 22 - Dentre outras condições, o convênio estabelecerá a obrigatori~ 
dade da empresa em contabilizar e recolher o produto da arrecadação da taxa em conta vincula 
da a um estabelecimento bancário indicado pela Prefeitura, fornecendo a essa, até o final d~ 
mês seguinte à arrecadação, o demonstrativo correspondente. 

§ JQ - Na hipótese do inciso II deste artigo, a Prefeitura creditará 
as importâncias que arrecadar na conta vinculada a que se refere o parágrafo 22. 

Artigo 210 - Ficam isentos do pagamento da taxa de iluminação pÚbli-
ca: 

I - os imóveis ocupados por Órgãos da administração pÚblica federal, 
estadual ou municipal, autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos, templos 
de qualquer culto e partidos políticos; 

II - os imóveis ocupados por instituições educacionais, culturais, 
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assistenciais, filantrópicas e beneficentes. 

Parágrafo ~nico: O disposto no inciso II deste artigo e subordina
à observância dos seguintes requisitos pelas enti
dades nele referidas: 

I - não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; 

II - aplicação integral, no Município, de seus recursos na manutenção 
dos seus objetivos institucionais; 

III - manutenção de escrituração de suas receitas e despesas com livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Seção IV 
Das Taxas de Serviços Diversos 

Artigo 211 - A taxa de serviços diversos tem como fato gerador a uti 
lização obrigatória de serviços especiais, visando à observância de normas concernentes à 
segurança, higiene ou saúde. 

Par~grafo Único - Dentre outros, serao cobrados atrav~s desta taxa 
os seguintes serviços: 

I - Vistorias administrativas em cinemas e locais destinados a di-
versões públicas. 

II - Serviço especial de remoção de lixo. 
III - REmoção de animais mortos. 

IV - Alinhamento ou nivelamento de terrenos. 
V - Cemit~rio. 

Artigo 212 - O valor das taxas sera fixado anualmente pelo Executivo 
através de Decreto , com vistas a cobrir os custos envolvidos nos serviços. 

Artigo 213 - O sujeito passivo da taxa é o solicitante do serviço 
interessado neste. 

Artigo 214 - A taxa sera arrecadada mediante guia, conforme a nature 
za do ato solicitado ou do serviço prestado. 

Seção V 
Das Taxas de Expediente 

Artigo 215 - Constituem fato gerador da taxa de expediente. 
I - A prestação de serviços burocráticos postos à disposição do con

tribuinte, no seu exclusivo interesse. 
II - A apresentação de petição ou documento que deva ser apreciado por 

autoridade municipal; 
III - A lavratura de termo ou contrato; 

IV - A prestação de serviços pÚblicos municipais, específicos de devi 
síveis, efetivamente prestados ou colocados à disposição dos contribuintes. 
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Parágrafo Único - Dentre outros, serao cobrados atraves desta taxa os 
seguintes serviços: 

a) Requerimento, memorial ou petição. 
b) Recurso administrativo. 
c) Assinatura de contratos. 
d) Pedido de inscrição de firma. 
e) Expediente de Alvar~ de Licença para localização e funcionamento e 

Inscrição de Prestador de Serviços. 
f) Registro de ascensoristas. 
g) Registro de Engenheiros. 
h) Certidões. 
i) Termo de Responsabilidade e outros. 
j) Transferência de contratos e concessoes . 
k) Transferência de firmas, de local, alteração de nome, responsável 

ou razao social de firma licenciada. 

1) Transferência de imóvel. 
m) Emissão de cobranças, de nota de empenho, de alvará de funcionamento 

e de inscrição de prestador de serviços. 
n) Desentranharnento de documentos, por documento. 
o) CÓpias de plantas. 
p) Autenticação de plantas. 

q) Emissão e Expedição de avisos-recibos de impostos e taxas. 

Artigo 216 - O valor das taxas sera anualmente fixado pelo Executivo 
através de Decreto, com vistas a cobrir os custos envolvidos . 

Artigo 217 - O sujeito passivo da taxa é o solicitante do serviço, ou 
interessado neste. 

Artigo 218 - A taxa sera arrecadada mediante guia, conforme a natureza 
do ato solicitado ou do serviço prestado. 

Seção VI 
Das Infrações e Penalidades 

Artigo 219 - As infrações, as disposições relativas à taxa de limpeza 
pública, à taxa de coleta de lixo, e a taxa de iluminação pÚblica serão punidas com as 
mesmas penas previstas para i imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

Seção VII 
Das Isenções 

Artigo 220 - São isentos das taxas de Limpeza PÚblica, de Coleta de 
Lixo e de Iluminação P~blica: 

a) Os Órgãos da Administração Direta e Autarquia Federal, Estadual e 
Municipal quando utilizados exclusivamente por seus respectivos serviços. 

b) O imóvel edificado constituído de uma só unidade autÕnoma quando de 
valor venal igual ou inferior a 20% (vinte por cento) UFMP, desde que ocupado como resi
dência pelo seu proprietário. 

" CIDADE DAS CONCHAS " 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

c) Os templos de qualquer culto. 

Artigo 221 - São isentos das taxas de Serviços Diversos e de Expediente 
apenas os orgaos da Administração Direta e Autarquia Federal, Estadual e Municipal. 

TÍTULO III 

Da Contribuição de Melhoria 

CAPÍTULO ÚNICO 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Artigo 222 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a realiza 
ção de obras p~blicas das quais decorrem benefícios a imóveis, tendo como limite total ~ 
despesa realizada. 

Artigo 223 - A contribuição de melhoria sera devida pela execuçao das 
seguintes obras: 

I - Abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos 
e outros melhoramentos de logradouros p~blicos; 

II - Construção ou ampliação de parques, jardins, campos de esportes, pon
tes, t~neis e viadutos; 

III - Construção ou ampliação de sistema de trânsito rápido, inclusive as 
obras e edificações necessárias ao seu funcionamento; 

IV - Serviços e obras de abastecimento de água potável, instalações de re
des el~tricas, telefonia, transportes e comunicações em geral ou suprimento de gás e insta
lações de comunidades p~blicas; 

V - Aterros e embelezamentos em geral, inclusive desapropriação em desen

volvimento do plano aspecto paisagístico; 
VI - Construção de muros contra desmoronamento, inundações e ressaca, obras 

de saneamento e drenagem em geral, diques, cais e retificação de rios e canais; 
VII - Construção e pavimentação de estradas de rodagem . 

Artigo 224 - As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrança da con
tribuição de melhoria, enquadrar-se-ão em dois programas: 

I - Ordinário, quando referente a obras preferenciais e de iniciativa da 
própria Administração Municipal; 

II - Extraordinário, quando referente a obra de que por interesse solici
tada por pelo menos 2/3 (dois terços) dos proprietários de imóveis a serem beneficiados. 

Artigo 225 - Reputam-se feitas pelo Município e em decorrência disso, ta~ 

bém sujeitas a Contribuição de Melhoria, as obras executadas em convênio com o Estado ou a 
União, tomado como limite da contribuição o valor com que o Município participe da execução. 

Artigo 226 - É devedor da Contribuição de Melhoria o proprietário, o titu 
lar do domínio ~til a qualquer título de bem imóvel beneficiado por obra p~blica. 

Artigo 227 - É lícito ao Município cobrar contribuicão de melhoria das 
obras em andamento, desde que 20 (vinte) dias antes da sua conclusão sejam baixados os edi
tais ou notificações. 
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Seção I 
Da Base de Cálculo 

Artigo 228 - A Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das 

obras, computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, adminis
tração, execução e financiamento. 

Artigo 229 - O valor da Contribuição de Melhoria sera atualizado moneta
riamente ~ época do lançamento e rateado entre os imóveis diretamente beneficiados, propoE 
cionalmente à participação na soma de um dos seguintes grupos de elementos: 

I - Valor venal do imóvel valorizado, constante do Cadastro Imobiliário; 
II - Testada ou area do imóvel valorizado. 

Parágrafo unico - O valor da contribuição de melhoria a ser pago anualmen 
te nao poderá ultrapassar a 6% (seis por cento) do valor venal do imóvel. 

Artigo 230 - A area atingida pela valorização será classificada em zonas 
de referência, em função do benefício recebido, p~rticipando cada zona: 

I - Com 100%, se for ~nica a zona de influência; 
II - Com 64%, e 36%, se forem duas as zonas de influência; 

III - Com 58%, 28% e 14%. se forem três as zonas de influência; 
IV - Percentuais específicos, caso mais de três zonas de influência. 

Seção II 
Do Programa Ordinário de Obras 

Artigo 231 - A Contribuição de Melhoria realizada pelo programa ordiná
rio, dar-se-á quando se tratar de obras preferenciais e de interesse p~blico, cuja inicia 
tiva seja propria administração. 

Parágrafo ~nico - No caso previsto neste artigo, a Contribuição de Melho
ria so sera devida após cumprimento de todas as formalidades constantes deste capítulo . 

Seção III 
Do Programa Extraordinário de Obras 

Artigo 232 - Dar~se-á Contribuiçio de Melhoria pelo programa extraordiná
rio, quando se tratar de obra de interesse direto de proprietários de imóveis de uma mesma 
região. 

Artigo 233 - Obras decorrentes do programa extraordinário so serao inicia 
das apos ter sido feita a caução correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da obra. 

Parágrafo Único - Se no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
notificação ou do edital, não for efetivada a caução de que trata o caput deste artigo, se
rá feita a devolução das quantias até então depositadas. 
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Seção IV 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Artigo 234 - Antecedendo lançamento a Prefeitura fará publicar na impren 
sa ou notificará pessoalmente os proprietários de imóveis beneficiados pelas obras a sere; 

executadas, devendo constar entre outros os seguintes elelmentos: 

I - Memorial descrito do projeto; 
II - Orçamento do custo da obra; 

III - Valor da parcela do custo da obra a ser absorvido pelo contribuinte; 
IV - Delimitação do fator de absorção da valorização para as zonas benefi 

ciadas. 

§ lQ - Os contribuintes terão o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação 
dos critérios estabelecidos neste artigo, contados da publicação do edital ou da notifica
çao. 

§ 2Q - Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, e decididas as 

impugnaçoes, proceder-se-á o lançamento definitivo. 

Artigo 235 - O lançamento da Contribuição de Melhoria será feita pro noti 
ficação pessoal ou por edital devendo constar a forma e os prazos de seu pagamento e outros 
elementos que possam interessar à identificação do imóvel e do respectivo constribuinte. 

Artigo 236 - O pagamento da Contribuição de Melhoria deverá ser efetuado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de que o contribuinte tiver ciência do lanç~ 
mento, podendo o mesmo optar por: 

§ lQ - Recolher o montante lançado no prazo fixado, tendo uma redução de 
20% (vinte por cento) . 

§ 2Q - Caso não queira ou não possa valer-se do disposto no parágrafo lQ, 
o contribuinte poderá pleitear o parcelamento do débito, por um dos seguintes critérios: 

I - De 1 a 6 prestações mensais, corrigidas por Índices oficiais do Gover 
no Federal, com redução de 10% (dez por cento) do montante lançado; -

II - De 7 a 12 prestações mensais, corrigidas monetariamente por Índices 
oficiais do Governo Federal, com redução de 5% (cinco por cento) do montante lançado; 

III - De 13 a 24 prestações mensais, corrigidas monetariamente por Índices 
oficiais do Governo Federal, sem redução. 

IV - A critério da Secretaria da Fazenda, em até 36 (trinta e seis) prest~ 
çÕes mensais, caso aufira renda familiar mensal de até 02 (dois) salários mínimos . 

Seção V 
Das Infrações e Penalidades 

Artigo 237 - Constituem infração às normas da Contribuição de Melhoria, 
toda açao ou omissão que importe em inobservância às suas disposições. 
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Parágrafo Único - A responsabilidade por infração independe da intenção 
do agente ou responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Artigo 238 - A infração a esta lei, relativas à Contribuição de Melhoria, 
serao punidas com as seguintes penalidades: 

I - Multa de mora; 
II - Proibição de transacionar com as repartições municipais; 

III - Suspensão ou cancelamento de benefícios. 

Seção VI 
Da Multa de Mora 

Artigo 239 - A multa de mora será devida pro atraso ate 10 (dez) dias 
do pagamento das parcelas, à razao de 1% (um por cento) ao mes. 

Parágrafo Único - A aplicação da multa prevista neste artigo, nao exclui 
a atualização monetária do débito, quando devido . 

Seção VII 
Da Proibição de Transacionar com as Repartições Municipais 

Artigo 240 - Os contribuintes que estiverem em débito com a Fazenda Mu
nicipal não poderão receber crédito de qualquer natureza, participar de licitação para 
fornecimento de materiais ou serviços, nem assinar contratos ou receber licença e certidões. 

Parágrafo Único - A proibição de que trata este artigo nao se aplica quaE 
do haja impugnação ou recurso interposto na forma desta lei. 

Seção VIII 
Da Suspensão ou Cancelamento de Benefícios 

Artigo 241 - Poderão ser suspensos ou cancelados os benefícios concedidos 
ao contribuinte da Contribuição de Melhoria, quando ocorrer desvirtuamento das condições 
exigidas para sua obtenção. 

Seção IX 
Da Isenção 

Artigo 242 - São isentos da Contribuição de Mel~oria: 

I - Os imóveis de propriedade da União, do Estado e do Município, bem 
como aqueles que lhes sejam cedidos por comodato; 

II - Os templos de qualquer culto. 
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LIVRO SEGUNDO 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

Das Normas Gerais e Complementares 

CAPÍTULO I 
Da Legislação Tributária 

Art. 243 - A expressão "legislação tributária" compreende as leis, de
cretos e normas complementares que versem no todo ou em parte, sobre tributos de compe
tência do Município e relações jurídicas a ele pertinentes. 

Art. 244 - Somente a Lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos ou a sua redução; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e de 

seu sujeito passivo; 
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo; 
V - a instituição de penalidades para as ações ou omissões contrárias 

a seus dispositivos, ou para outras infrações por ela definidas; 
VI - as hipóteses de suspensão, extinção e exclusão de créditos tributá

rios, ou de dispensa de penalidades. 

Artigo 245 - Não constitui majoração de tributo, para os efeitos do inci 
so II do artigo anterior, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

Parágrafo Único - A atualização a que se refere este artigo sera feita 
atualmente por decreto do Executivo. 

Artigo 246 - O Executivo regulamentará quando necessário, por decreto, 
as leis que versem sobre matéria tributária de competência do Município, observando: 

I - as normas constitucionais vigentes; 
II - as normas gerais de direito tributário estabelecido na legislação 

federal aplicável à espécie; 
III - as disposições deste Código e das leis municipais a ele subsequentes. 

Parágrafo Único - O conteúdo e o alcance dos regulamentos restringir-se
-ao aos da leis em função das quais tenham sido expedidos, nao podendo, em especial: 

dispositivos. 

I - dispor sobre matéria não tratada em lei; 
II - acrescentar ou ampliar disposições legais; 

III - suprimir ou limitar disposições legais; 
IV - interpretar a lei de modo a restringir ou ampliar o alcance de seus 

Artigo 247 - São normas complementares das leis e decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões proferidas pelas autoridades administrativas de primeira 
e segunda instâncias, nos termos estabelecidos na Parte Processual deste Código; 
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III - as práticas, reiteradamente observadas pelas autoridades adminis-

trativas; 
IV - os convenios celebrados entre o Município e os governos federal e 

estadual. 

Artigo 248 - Nenhum tributo sera cobrado em cada exercício financeiro, 
sem que a lei que o houver instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início desse 

, . 
mesmo exerc1c10. 

Parágrafo ~nico - Entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que ocorra sua publicação, a lei ou o dispositivo que: 

I - defina novas hipóteses de incidência; 
II - extinga ou deduza isenções, salvo se dispuser de maneira mais favo

rável ao contribuinte. 

CAPÍTULO II 

Dà Administração Tributária 

Artigo 249 - Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, 
cobrança e fiscalização dos tributos municipais, aplicações de sanções por infração à 
legislação tributária do Município, bem como as medidas de prevenção e repressão às fra~ 
des, serão exercidas pelos Órgãos fazendários e repartições a eles hierárquica ou funcio 
nalmente subordinadas, segundo as atribuições constantes da lei de organização adminis
trativa do Município e dos respectivos regimentos internos. 

Parágrafo Único - Aos Órgãos referidos neste código reserva-se a deno
minaçao de "fisco", "fazenda municipal" ou "Órgão fazendário municipal", indistintamente. 

Artigo 250 - Os Órgãos e servidores incubidos do lançamento, cobrança e 
fiscalizaçaÕ dos tributos com vistas ao bom desempenho de suas atividades, darão assistên 
eia técnica aos contribuintes e responsáveis, prestando-lhe esclarecimentos sobre a inte; 
pretação e aplicação da legislação tributária . 

Artigo 251 - É facultado a qualquer interessado dirigir consulta à repaE 
tição fazendária. 

Parágrafo unico - A consulta deverá ser formulada por escrito, com obje 
tividade e clareza, podendo focalizar dúvidas ou circunstâncias atinentes à situação: 

I - do contribuinte ou responsável; 
II - de terceiro, sujeito, nos termos da legislação tributária, ao cumpri 

menta da obr~gação. 

Artigo 252 - A autoridade julgadora dará solução a consulta no prazo de 
trinta (30) dias . 

§ lQ - A solução dada à consulta traduz unicamente a orientação do Órgão, 
sendo que a resposta desfavorável ao contribuinte ou responsável obriga-o, desde logo, ao 

pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária, se for o caso, independentemente de re
curso, se couber. 
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§ 2Q - Ao contribuinte ou responsável que procedeu de conformidade com 
a solução dada à consulta, não poderão ser aplicadas penalidades que decorram de decisão 
divergente proferida pela instância superior, mas ficará, um ou outro, obrigado a agir de 
acordo com essa decisão, tão logo lhe seja comunicada. 

Da Obrigação Tributária 

Seção I 

Das Modalidades 

Artigo 253 - A obrigação tributária compreende as seguintes modalidades: 
I - obrigação tributária principal; 

II - obrigação tributária acessória. 

lQ - Obrigação tributária principal é a que surge com a ocorrência do 
fato gerador e t em por objeto o pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária, extin
guindo-se juntamente com o cri t ério dela decorrente. 

§ 2Q - Obrigação tributária acessória é a que decorre da legislação tri
butária e tem por objetivo a prática ou a abstenção de atos nelas previstos, no interesse 
do lançamento, da cobrança e da fiscalização de tributos. 

3Q - A obrigação tributária acessória, pelo simples fato de sua inobser 
vância,converte-se em principal, relativamente à penalidade pecuniária. 

Seção II 

Do Fato Gerador 

Artigo 254 - Fato gerador da obrigaç;o tributária é a situação definida 
neste CÓdigo como necessária e suficiente para justificar o lançamento de cada um dos tribu 
tos de competência do Município. 

Artigo 255 - Fato gerador da obrigação tributária acessória é qualquer 
situação que, na forma da legislação tributária, imponha a prática ou a abstenção de ato 
que não configure obrigação principal. 

Seção III 

Do Sujeito Ativo 

Artigo 256 - Na qualidade se sujeito ativo da obrigação tributária, o Mu 
nicÍpio e a pessoa de direito pÚblico, titular da competência para lançar, cobrar e fisca-
1 izar os tributos especificados neste Código e nas leis subsequentes . 

§ ]Q - A competência tributária é indelegável, salvo a atribuição da fuE 
çao de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões 
administrativas em matéria tributária, conferida a outra pessoa de direito pÚblico. 
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§ 22 - Não constitui del e gação de compe tência o cometimento a pessoas 
lt de direito privado o encargo ou função de arrecadar tributos. 

• 

Seção IV 
Do Sujeito Passivo 

Subs eção I 
Das Disposições Gerais 

Artigo 257 - Suj e ito passivo da obrigação tributária principal - a pes
soa física ou jurídica obrigada, nos termos deste Código, ao pagamento de tributos de com 

petência do Município . 

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação sera considerado : 
I - contribuinte: quando tiver relação pessoal e direta, com a situação 

que constitua o respectivo fato gerador; 
II - responsável: quando, se revestir a condição de contribuinte, sua 

obrigação decorrer de disposições expressa deste Código. 

Artigo 258 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada 
a prática ou abstenção de atos discriminados na l e gislação tributária do Município, que 
não configurem obrigação principal . 

Artigo 259 - Salvo os casos expressamente previstos em l e i, as conven
çoes e contratos relativos à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 
opostos à fazenda municipal, para modificar a de fini ção legal do sujeito passivo das obri
gações tributárias correspondentes. 

Subseção II 
Da Solidariedade 

Artigo 260 - São solidariamente obrigados: 
1 - As pessoas expressamente de signadas ne ste CÓdigo; 

II - As pessoas que, ainda que não expr e ssamente de signadas neste CÓdigo, 
tenham intere sse comum na situação que constitua o fato ge rador da obrigação principal. 

Parágrafo unico - A solidariedade nao comporta benefícios de ordem. 

Artigo 261 - Salvo os casos expressamente previstos em l e i, a solidarie
dade produz os seguintes e f e itos: 

I - O pagamento e f e tuado por um dos obrigados aprove ita aos demais; 
li II - A isenção ou remissão do crédito exonera todos os obrigados, salvo 

de outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, ne sse caso, a solidariedade quanto aos 
demais, pelo saldo; 

III - A interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, fa
vorece ou prejudica os demais. 
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Subseção III 
Do Domicílio Tributário 

Artigo 262 - Ao contribuinte ou responsável é facultado e scolher e indi
car a Fazenda Municipal, pela forma prevista no Livro I, Parte Especial, o seu domicílio 
tributário no Município, assim entendido o lugar ond e a pessoa física ou jurídica desenvo..!_ 
ve a sua atividade, responde por suas obrigações perante a Fazenda Municipal e pratica os 

demais atos que constituam ou possam vir a constituir obrigação tributária • 

§ 12 - Na falta de ele ição, pelo contribuinte ou responsável, do domicí
lio tributário, considerar-se-á como tal: 

I - Quanto às pessoas naturais: a sua residência habitual ou, sendo in
certa ou desconhecida, o centro habitual de suas atividades: 

II - Quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou as firmas individ~ 
ais; o lugar de sua sede ou em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação tri
butária, o de cada estabelecimento; 

III - Quanto às pessoas jurídicas de direito pÚblico: qualquer de suas re
partições no território do Município. 

§ 22 - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer 

dos incisos do parágrafo anterior, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuiE 
te ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que de
rem ou poderão dar origem à obrigação tributária. 

32 - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito quan
do sua localização, acesso ou quaisqu er outras características impossibilitem ou dificul

tem a arrecadação e a fiscalização do tributo, aplicando-se, então, a regra do parágrafo 
anterior. 

Artigo 263 - O domicílio tributário será obrigatoriamente consignado nas 
petições, requerimentos, consultas, reclamações e recursos, declarações, guias e quaisquer 
outros documentos dirigidos ou apresentados ao fisco municipal • 

Seção V 

Da Responsabilidade Tributária 

Subseção I 

Da Responsabilidade dos Sucessores 

• Artigo 264 - Os créditos tributários referentes ao Imposto Predial e Ter 
lllt ritorial Urbano, às taxas pela prestação de serviços que gravem os bens imóveis e à contri 

buição de melhoria, sub-rogam-se nas pessoas dos respectivos adquirentes, salvo conste do 
título a prova de sua quitação. 

Parágrafo Único - No caso de arrematação em hasta pÚblica, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço. 

Artigo 265 - São pessoalmente responsáveis: 
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I ~ O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adqui
ridos ou remidos sem que tenha havido a prova de sua quitação; 

II - O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos de
vidos até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante 
do legado, quinhão ou da meação; 

III - O espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus " até a data da aber 
tura da sucessão. 

Artigo 266 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra, é responsável pelos tributos devidos 
até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou 
incorporadas. 

Parágrafo ~nico - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de entin
çao de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra ra
zao social, ou sob firma individual . 

Artigo 267 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adqui
rir de outro, a qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industri 
al ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social 
ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos devidos até a data do ato, rela
tivos ao fundo ou estabelecimento adquirido: 

I - Integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indÚ~ 

tria ou atividade; 
II - Subsidiariamente com a alienante, se este prosseguir na exploração 

ou iniciar, dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo 
ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

Subseção II 
Da Responsabilidade de Terceiros 

Artigo 268 - Nos casos de impossibilidade de existência do cumprimento 
da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em 
que intervierem ou pelas omissões pelas quais forem responsáveis : 

I - Os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - Os tutores e curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados 

e curatelados; 
III - Os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por 

estes; 
IV - O i nventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - O sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou 
pelo concordatário; 

VI - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tri
butos devidos sobre atos praticados por e les ou perante eles, em razão de seu ofício; 

VII - Os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafp Único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de 
penalidade, as de, caráter moratório. 

Artigo 269 - são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 
as obrigações tributárias r esultantes da lei, contrato social ou estatutos : 

" CIDADE DAS CONCHAS 11 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

reito privado. 

I - As pessoas referidas no artigo anterior; 
II - Os mandatários, prepostos e empregado; 

III - Os direitos, gerentes, ou representantes de pessoas jurídicas de di-

Subseção III 
Da Responsabilidade por Infrações 

Artigo 270 - Salvo os casos expressamente ressalvados em lei, a respons~ 
bilidade por infrações à legislação tributária do Município, idepende da intenção do age~ 
te ou do responsável, bem como da natureza e da extensão dos efeitos do ato. 

Artigo 271 - A responsabilidade é pessoal do agente: 
I - Quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, 

salvo quando praticadas no exercício regular de administração, madato função, cargo ou empr~ 
go ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

II - Quanto as infrações em cuja definição o dolo específico do agente se-
ja elementar; 

III - Quanto as infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo esp~ 
cÍfico : 

a - Das pessoas referidas no artigo 267, contra aquelas por quem respondem; 
b - Dos mandatários, prepostos e empregados, contra seus mandantes, prepo

nentes ou empregadores; 
c - Dos diretores, parentes ou representantes de pessoas jurídicas de di

reito privado, contra estas . 

Artigo 272 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 
ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante 
do tributo depender de apuração. 

Parágrafo Único - Não será considerada espontânea a denúncia apresentada 
após o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização,relaciona
das com a infração. 

CAPÍTULO IV 

Do Crédito Tributário 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Artigo 273 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem 
a mesma natureza deste. 

Artigo 274 As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias, ou privilégiosa ele atribuídos, ou que excluem 
sua exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 
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Artigo 275 - O crédito tributário regularmente constitufdo somente se 
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou exclufda nos casos expressa
mente básicos fixados no Código Tributário Nacional, não podem ser dispensados, sob pena 

de r espo nsabilidade funcional, na forma da lei, a sua efetivação ou ás respectivas garaE 

tias. 

Seção II 

Da Constitui ção do Crédito Tributário do Lançamento 

Artigo 276 - Compete privativamente à autoridade administrativa consti

tuir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 
que tem por objetivo: 

I - Verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente; 
II - Determinar a matéria tributável; 

III - Calcular o montante do tributo devido; 
IV - Identificar o sujeito passivo; 

V - Prepor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível . 

Parágrafo Único - A atividad e administrativa do lançamento é vinculada 
e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Artigo 277 - O lançamento reporta-se a data da ocorrência do fato gera-

lt dor da obrigação tributária e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente mo 

dificada ou revogada. 

Parágrafo Único - Aplica-se ao lançamento e legislação que posteriormente 
à ocorrência do fato gerador da obrigação trib~tária , tenha instituído novos critérios de 
apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades 
administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privil'gios, exceto, neste 

Último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade a terceiros. 

Artigo 278 - O lançamento compreende as seguintes modalidades: 
I - Lançamento direto: Quando sua iniciativa competir à fazenda Municipal, 

sendo o mesmo procedimento com base nos dados apurados diretamente pela repartição fazendá
ria junto ao contribuinte ou responsávei, ou a terceiro que disponha desses dados. 

II - Lançamento por homologação: Quando a legislação atribuir ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade fazendária, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologue; 

III - Lançamento por declaração : Quando um ou outro, na forma da legislação 
tributária, presta à autoridade fazendária informações sobre matérias de fato, indispensá
vel à sua efetivação . 

§ lQ - A omissao ou erro do lançamento, qualquer que seja a sua modalida
de, nao exime o contribuinte da obrigação tributária, nem de qualquer modo lhe aproveita. 

2Q - O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do inciso II des 
te código, ex tingue o crédito sob condição resolutÓria de ulterior homologação do lançame~ 
to. 

çao tributária 

§ 3Q - Na hipótese do inciso II deste artigo nao influem sobre a obriga

quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou 
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por terceiros, visando a extinção total ou parcial do crédito, tais atos serao porem con
siderados na ·puração do saldo porventura devido e sendo o caso, na imposição de penalidi
de ou na sua gradação. 

§ 4Q - f de cinco (5) anos, a contar da ocorrência do fato gerador, o 
prazo para a homologação do lançamento a que se refere o inciso II deste artigo: expirado 
esse prazo que a Fazenda Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o lança-

i) mento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, simu 
lação ou fraude . 

§ SQ - Na hipótese do inciso III deste artigo a retificação da declara
ção por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou excluir tributo, so se 
rá admissível mediante comprovação do erro em que se funde e, antes de notificado o lanç~ 
mento. 

62 - Os erros contidos na declaração a que se refere o inciso III de~ 
te artigo, apurados quando de seu exame, serão ratificados de ofício pela autoridade admi 
nistrativa à qual competir a revisão. 

Artigo 279 - As alterações e substituições dos lançamentos originais se 
rao feitas através de novos lançamentos a saber: 

I - Lançamento de ofício: quando o lançamento original for efetuado ou 
revisto pela autoridade administrativa, nos seguintes casos : 

a - Quando não for prestada declaração, por quem de direito, na forma e 
nos prazos da legislação tributária; 

b - Quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declara
çao nos termos da alínea anterior, deixar de atender, na forma e no prazo da legislação 
tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, r ecuse
-s e a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

c - Quando se comprovar falsidade, erro ou omissão em qualquer elemento 
definido na legislação tributária como sendo de dec laração obrigatória; 

d - Quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legal
mente obrigada, nos casos de lançamento por homologação; 

e - Quando se comprove ação ou omissão do sujeito ou de terceiro legal
mente obrigado que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

f - Quando se comprove que o sujeito passivo, ou t rcciro em benefício 
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

g - Quando deva ser apreciado fato não conhecido ou nao provado por oca 
sião do lançamento anterior; 

h - Quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou 
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, do ato ou 
de formalidade essencial; 

i - Nos demais casos expressamente designados neste código ou em lei 
subsequente. 

II - Lançamento aditivo: quando o lançamento original consignar diferença 
a menor contra a fisco, em decorrência de erro de fato em qualquer de suas fases de execu
çao. 

III - Lançamento substitutivo: quando em decorrência de erro de fato, ho~ 
ver necessidade de anulação do lançamento original, cujos defeitos o invalidem para todos 
os fins de direito. 
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Artigo 280 - O lançamento e suas alterações serao comunicados ao contri 

buinte por qualquer uma das seguintes formas: 
I - Por notificação direta; 

II - Por publicação no Órgão oficial do Município ou Estado; 
III - Por meio de edital afixado na Prefeitura; 

IV - Por publicação em Órgão da imprensa local; 
V - Por qualquer outra forma estabelecida na legislação tributária do 

Município . 

12 - Quando o domicílio tributário do contribuinte localizar-se fora 
do território do Município, a notificação, quando direta, considerar-se-á feita com a re 
messa do aviso por via postal. 

§ 2Q - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passi 
vo, quer atrav~s de entrega da notificação, quer através de sua remessa por via postal 
reputar-se-á efetuado o lançamento ou efetivadas suas alterações: 

I - Mediante comunicação publicada na imprensa em um dos seguintes or
gãos, na ordem de preferência: 

a - No Órgão oficial do Município; 
b - Em qualquer Órgão da imprensa local ou de comprovada circulação no 

território do Município; 
c - No orgao oficial do Estado. 

II - Mediante afixação de edital na Prefeitura. 

Artigo 281 - A recusa do SUJeito passivo em receber a comunicaçao do 
lançamento ou a impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal, nao 
implica em dilatação do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou pa
ra a apresentação de reclamações ou interposição de recursos. 

Artigo 282 - É facultado à Fazenda Municipal o arbitramento de bases 
tributárias quando o montante do tributo não for conehcido exatamente . 

§ lQ - O arbitramento determinará, justificadamente, a base tributária 
presuntiva. 

§ 22 - O arbitramento a que se refere este artigo nao prejudica a liqui 
dez do crédito tributário. 

Subseção I 

Da Fiscalização 

Artigo 283 - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam veri
ficar a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e deter
minar: com prescisão, a natureza e o montante dos créditos tributários, a Fazenda Munici
pal poderá: 

I - Exigir, a qualquer tempo, a exatidão dos livros e comprovantes dos 
atos e operações que constituam, ou possam vir a constituir fato gerador de obrigação tri 
butária; 
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-II - Fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e 
estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação, ou nos bens que con~ 

tituam matéria tributáveis; 
III - Requisitar o auxílio da força policial ou requerer ordem judicial 

quando indispensável à realização de diligência, inclusive inspeções necessárias aos re
gistros dos locais e estabelecimentos, assim como dos bens e documentação dos contribuin-
t es e responsaveis. 

12 - O disposto neste artigo aplica-se inclusive, às pessoas naturais 
ou jurídicas que gozem de imunidade ou sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer outras 
formas de suspensao ou exclusão do crédito tributário. 

22 - Para os efeito da legislação tributária do Município, nao têm 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da 
obrigação destes de exibÍ-los . 

Artigo 284 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar a Fazen 
da Municipal todas as informações de que disponham, com relação aos bens, negócios ou ati
vidades de terceiros: 

financeiras; 

çao; 

condomínio; 

I - Os tabeliaes, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - Os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições 

III - As empresas de administração de bens; 
IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - Os inventariantes; 

VI - Os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - Os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, uso ou habita-

VIII - Os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de propriedade em 

IX - Os responsáveis por repartições do Governo Federal, Estadual ou Muni 
cipal, da Administração direta ou indireta; 

X - Os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e entidades 
de classe; 

XI - Quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, fun 
çao, ministério, atividade ou profissão, detenham em seu poder, a qualquer título e de qual 
quer forma, informações sobre bens, negócios ou atividades de terceiros. 

Parágrafo unico - A obrigação prevista neste artigo nao abrangem a pres
tação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obriga
do a guardar em razao de cargo, ofício, funçaÕ ministério, atividade ou profissão. 

Artigo 285 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada 
a divulgação, por qualquer meio e para qualquer fim, por parte do fisco e de seus funcio 
nários, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente: 

I - A prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos 
respectivos e a permuta de informações entre Órgãos federais, estaduais ou municipais, 
nos termos do Código Tributário Nacional; 
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II - Os casos de requisição regular da autoridade judiciária, no interes 

se da justiça . 

Artigo 286 - O Município poderá instituir livros e registros obrigató

rios de bens, serviços e operações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários 
ao seu lançamento e fiscalização. 

Parágrafo Único - O regulamento disporá sobre a natureza e a caracterÍs 
tica dos livros e registros de que trata este artigo. 

Artigo 287 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a 
quaisquer diligências de fiscalização, lavrará os termos necessários para que se documeE 
te o início do procedimento fiscal, na forma da legislação aplicável, que fixará o prazo 
máximo para a conclusão daquelas. 

Parágrafo Único - Os termos a que se refere este artigo s erao lavrados, 

sempre que possível, no livro fiscal exibido; quando lavrados em separado, del e s se entr~ 
gará a pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade que proceder ou 
presidir a diligência. 

Subseção II 

Da Cobrança e REcolhimento 

Artigo 288 - A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão na for
ma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do Município. 

Artigo 289 - Aos créditos tributários do Município aplicam-se as normas 
de correçao monetária estabelecidas na legislação federal aplicável à espécie. 

Artigo 290 - Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária 
sera efetuado sem que expeça a guia. 

Parágrafo Único - No caso de expedição fraudulente de guia, responderá, 
civil, criminal e administrativamente, o servidor que a houver subscrito, emitido ou for
necido. 

Artigo 291 - O pagamento nao importa em quitação de crédito tributário, 
valendo o recibo somente como prova do recolhimento da importância nele referida, contin~ 

ando o contribuinte obrigado a satisfazer quaisquer diferenças que venham a ser posterio! 
mente apuradas. 

Artigo 292 - Na cobrança a menor de tributo ou penalidade pecuniária, 
respondem solidariamente, tanto o servidor r e sponsável pelo erro quanto o sujeito passivo, 
cabendo àquele o direito de regresso para reaver deste o total do de sembolso. 

Artigo 293 - O prefeito poderá firmar convênios com es tabe l ec imentos 
bancários, oficiais ou não, visando o recebimento de tributos. 

Parágrafo Único - Os convênios estabelecerão o sistema de arrecadação 
de tributos através da rede bancária. 
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Subseção III 

Da Restituição 

1 Artigo 294 - As quantias recolhidas indevidamente em pagamento de cré-
ditos tributários, serão restituídas, no todo ou em parte independentemente de prévio 
protesto protesto do sujeito passivo e seja qual for a modalidade de pagamento, nos se

guintes casos: 
I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 

o devido, em face a legislação tributária aplicável ou da natureza ou circunstância ma
teriais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - Erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alí
quota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de 
qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - Reforma, anulação, revogação ou rescisão condenatória. 

Artigo 295 - A restituição total ' ou parcial de tributos dá lugar are~ 
tituição, na mesma proporção, dos juros de mora, penalidades pecuniárias e demais acrés
cimos legais a eles relativos, que tenham sido recebidos. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica às infrações de 
carater formal, que nao sao afetadas pela causa assecuratÓria da restituição. 

Artigo 296 - A restituição de tributos que comporte, pela sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro, somente poderá ser feita a quem prove ha
ver assumido o referido encargo ou, no caso de tê-lo transferido a terceiros, estar por 
ele expressamente autorizado a recebê-la. 

Artigo 297 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o de-
curso do prazo de cinco (5) anos, contados: 

I - Na hipótese dos incisos I e II do artigo 293, da data da extinção 
do crédito tributário; 

II - Na hipótese do inciso III do artigo 293, da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial, que tenha 
reformado, anulado, revogado ou rescindido o ato condenatório. 

Seção III 

Da Suspensão do Crédito Tributário 

Subseção I 

Das Modalidades de Suspensão 

Artigo 298 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - A moratória; 

II - O d pÓsito de seu montante integral; 
III - A concessão de medida liminar do crédito tributário nao dispensa o 

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal, cujo crédito se
ja suspenso, ou dela consequentes. 
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Subseção II 

A Moratória 

Artigo 299 - Constitui moratória a concessao de novo prazo ao sujeito 
passivo, apos o vencimento do prazo originalmente assinalado para o pagamento do crédito 

li tributário, após ser ele inscrito como Dívida Ativa. 

• • 
• • 

• lt • 1 

• 

Artigo 300 - A moratória somente poderá ser concedida: 
I - Em caráter geral: por lei, que pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade a determinada região do território do Município ou a determinada classe ou 
categoria de sujeitos passivos; 

II - Em caráter individual: por despacho da autoridade administrativa, a 
requerimento do sujeito passivo. 

Artigo 301 - A lei que conceder moratória em caráter geral ou o despacho 
que a conceder em caráter individual obedecerão aos seguintes requisitos: 

I - Na concessão em caráter geral, a lei especificará o prazo de duração 
do favor e, sendo o caso: 

a - Os Tributos a que se aplica; 
b - O número de prestações e os seus vencimentos. 

II - Na concessao em caráter individual, o despacho especificará as formas 
e as garantias para a concessão do valor: 

III - O número de prestações nao excederá a doze (12) e o seu vencimento 
sera mensal e consecutivo, vencendo juros de mora de um por cento (1%) ao mes ou fração e 
correção monetária; 

IV - O não pagamento de três (3) prestações consecutivas implicará no can 
celamento automático do parcelamento, independentemente de prvio aviso ou notificação, pro: 
movendo-se de imediato a cobrança do crédito tributário pelo seu saldo. 

Artigo 302 - A concessao da moratória em caráter individual nao gera di
reito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não sati~ 
fazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira os requisitos para a concessao 
do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - Com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou si
mulação do benefício, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - Sem imposição de penalidades, nos demais casos . 

§ 12 - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a con
cessao da moratória e sua revogaçao nao se computa para efeito de prescrição do direito à 
cobrança do cré~ito. 

§ 22 - No caso do inciso II deste artigo, a revogaçao so poderá ocorrer 
antes de prescrito o referido direito . 

Subseção III 

Do Depósito 
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Artigo 303 - O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante in-

fjt tegral da obrigação tributária: 
I - Quando preferir o depósito à consignaçao judicial; 

II - Para atribuir efeito suspensivo à consulta formulada na forma dos 

artigos 250 e 251 deste Código; 
III - Para recorrer ~ instância administrativa superior. 

Artigo 304 - O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

I - Em moeda corrente no país; 

II - Por cheque. 

Parágrafo Único - O depósito efetuado por cheque somente suspende a exi 
gibilidade do crédito tributário com o resgate deste pelo sacado. 

Artigo 305 - Cabe ao sujeito por ocasião da efetivação do depósito, es

pecificar qual o cr~dito tributário ou a parcela deste, quando exigido em prestações, 

abrangido pelo depósito . 

Parágrafo Único - A efe tivação do depósito nao importa em suspensao da 
exigibilidade do crédito tributário. 

Seção IV 

Da Extinção do Crédito Tributário 

Subseção I 

Das Modalidades de Extinção 

Artigo 306 - Extinguem-se o crédito tributário: 

1 - O pagamento; 
II - A remissão; 

III - A prescrição e a decadência; 
IV - A conversão do depósito em renda; 
V - O pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto nos t ermos do disposto na legislação tributária do Município; 
VI - A consignação em pagamento, quando julgada procedente; 

VII - A decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva 
na Órbita administrativa que não possa mais ser objeto de ação anulatÓria; 

VIII - A decisão judicial transitada em julgado. 

Subseção II 

Do Pagamento 

Artigo 307 - A legislação tributária do Município fixará as formas e os 
prazos para pagamento dos tributos de sua competência e das penalidades pecuniárias apli
cadas por infração à essa mesma legislação. 

Artigo 308 - O crédito nao integral pago no vencimento sera acrescido de 
juros demora de um por cento (1%) ao mês ou fração seja qual for o motivo determinantes da 
da falta, sem prejuízos. 
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I - Da imposiçao de penalidade cabíveis; 
II - Da correção monetária do débito, na forma estabelecida neste Código; 

III - Da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legisla
çao tributária do Município. 

modalidades: 
Artigo 309 - O pagamento poderá ser efetuado por qualquer das seguintes 

I - Em moeda corrente do paÍs; 
II - Por cheques. 

Parágrafo Único - O crédito pago por cheque somente se considera extinto 
com o resgate deste pelo sacado. 

Artigo 310 - O pagamento de um crédito tributário nao importa em presun-
çao de extinção : 

I - Quando parcial, das pres tações em que se decomponha; 
II - Quando do total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros 

tributos ou penalidades pecuniárias. 

Subs eção III 

Da Remissão 

Artigo 311 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, em carater 
geral, remissão total ou parcial do crédito tributtário, quando for diminuto o seu valor. 

Subseção IV 

Da Prescrição 

Artigo 312 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cin 
co (5) anos, contados de sua constituição definitiva. 

um 

Parágrafo ~nico - A prescrição se interrompe: 
I - Pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - Pelo protesto judicial; 
III Por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV Por qualquer ato inequívoco, ainda que extra-judicial, que importe 
reconhecimento do débito pelo devedor. 

Subseção V 

Da Decadência 

Artigo 313 - O Direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tribu 
tário extingue-se em cinco (5) anos contados: 

I - Do primeiro dia do exercido seguinte àquele em que o lançamento pode
ria ter sido efetuado; 

II - Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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Parágrafo Único - O Direito a que s e refere este artigo entingue-se de fi 
nitivamente com o discurso do prazo nele pr evisto , contado na data em que tenha sido inici 
ada a constituição do crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Subseção VI 

Da Conversão do Depósito em Renda 

Artigo 314 - Extingue-se o crédito tributário a conversao em renda, de 
depósito em dinheiro, previamente efetuado pelo sujeito passivo; 

I - Para garantia da instância; 
II - Em decorrência de qualquer outra exigência da legislação tributária. 

Subseção VII 

Da Homologação do Lançamento p 

Artigo 315 - Extingue-s e o crédito tributário a homologação do lançamento, 
na forma do inciso II do artigo 277, observadas as disposições de seus parágrafos 2Q, 3Q e 

42. 

Subseção VIII 

Da Consignação em Pagamento 

Artigo 316 - O sujeito passivo à facultado consignar judicialmente a im
portância do crédito tributário, nos casos de recusa de recebimento, ou subordinação deste 
ao pagamento de outro . tributo ou penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória. 

§ lQ - Julgada proce dente a consignação, o pagamento se reputa efetuado 
e a importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação, no 
todo ou em parte, cobrar-se-á o crédito acrescido de juros de mora de um por cento (1%) ao 
mês ou fração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis inclusive correção mone
tária. 

§ 2Q 
normas do artigo 313. 

Na conversao da importância consignada em renda aplicam-se as 

Seção IX 

Das Demais Modalidades de Extinção 

Artigo 317 - Entingue o crédito tributário a decisão administrativo ou 
judicial que expressamente declare: 

I A irregularidade de sua constituição; 
II Reconhecer a inexistência da obrigação que lhe deu origem. 

III Exonerar o sujeito passivo do cumprimento da obrigação; 
IV A incompe tência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da obri-

gaçao. 

§ lQ - Somente extingue o crédito tributário a decisão administrativa 
irreformável, assim entendida a definitiva na Órbita administrativa, que nao possa mais ser 
objeto de ação anulatÓria, bem como, a decisão judicial com trânsito em julgado. 

? 
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§ 22 - Enquanto nao tornada definitiva a decisão administrativa ou com 

trânsito em julgado a decisão judicial, continuará o suj e ito passivo obrigado nos termos 

da legislação · tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão da ixigibilidade do cré

dito, previstas neste código. 

Seção V 

Da Exclusão do Crédito Tributário 

Subseção I 

Das Modalidades de Exclusão 

Artigo 318 - Excluem o crédito tributário: 

I - A isenção; 

II - A anistia. 

Parágrafo ~nico - A exclusão do cr~dito tributário não dispe nsa o cumpri 

mento das obrigações acessórias d e pendentes da obrigação principal cujo crédito seja exclu 

Ído, ou dela consequentes. 

Subseção II 

Da Isenção 

Artigo 319 - Isenção é a dispe nsa do pagamento de um tributo em virtude 

de disposições expressas: 

I - Deste CÓdigo ou da lei municipal; 

II - De lei federal complementar, nos termos da Constituição. 

Parágrafo Único - A isenção conce dida e xpressamente para determinado tri 
buto, nao aproveita aos demais, não sendo também extensiva a outros instituídos após a sua 

concessao . 

Artigo 320 - A isenção pode ser: 

I - De caráter geral, concedida por lei, que pode circunscrever express! 

mente a sua aplicabilidade a det e rminada região do t e rritório do Município; 
II - Em caráter individual, efetivado por despacho da utoridade administr~ 

tiva em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchime nto das condiçõe s e do 

cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para a sua concessao. 

§ 12 - Tratando-se de tributo lançado por pe ríodo certo de tempo, o des

pacho a que se refere o inciso II deste artigo deverá ser renovado antes da expiração de 
cada período, cessando automaticamente os s e us e f e itos a partir do primeiro dia do pe ríodo 
para o qual o interessado deixou de promover a continuidade do reconhe cimento da is e nção. 

§ 22 . - O despacho a que se refere o inciso II dest e artigo, be m como as 

renovações a que se alude o parágrafo ante rior, nao geram dire ito adquirido, aplicando-se, 
quando cabível, a regra do artigo 301. 

Artigo 321 - A concessão d e isenç ão por l e is especiais apoiar-se-á s m
pre em fortes razões de ordem pÚblica ou de interesse do Município e não poderá t e r cará

t e r pessoal. 
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Parágrafo Único - Entende-se como favor pessoal, não permitindo a conces 
llt sao, lei de isenção de tributos a determinada pessoa física ou jurídica. 

• 
• 

Subseção III 

Da Anistia 

Artigo 322 - A anistia, assim entendido o perdão de infrações cometidas 
e a consequente dispensa do pagamento das penalidades pecuniárias a elas relativas, abraE 
ge exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a conceder, 
não se aplicando : 

I - Aos atos praticados como dolo, fraude ou simulação pelo sujeito pa~ 

s1vo ou por terceiro em benefício daquele; 
II - Aos atos qualificados como crime de sonegação fiscal, como tais de

finidos na legislação aplicável; 
III - As infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas natu

rais ou jurídicas . 

Artigo 323 - A Lei que conceder anistia poderá fazê-lo: 
I - Em caráter geral; 

II - Limitadamente ; 
a - As infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b - às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado mon 

tante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c - A determinada regiao do território do Município, em função das condi-

çoes a ela peculiares; 
d - Sob condições do pagamento do tributo no prazo fixado pela lei que a 

conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela lei à autoridade administrativa. 

§ 12 - A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada em 
cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no qual o interessado 
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em l~i 

para a sua concessao. 

§ 2Q - O despacho referido neste artigo nao gera direito adquirido. apli
cando-se, quando cabível, a regra do artigo 301 . 

Artigo 324 - A concessão da anistia dá a infração por nao cometida e por 
conseguinte a infração anistiada não constitui antecedentes para efeito de imposição ou 
gradação de penalidades por outras infrações de qualquer natureza beneficiado por anistia 
anterior. 

CAPÍTULO V 

Da Dívida Ativa 

Artigo 325 - Constitui dívida ativa tributária do Município a proveniente 
de impostos, taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza, decorrentes de 
quaisquer infrações à legislação tributária, regularmente inscrita na repartição administra
tiva competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela legislação tributá
ria ou por decisão final proferida em processo regular . 

w 
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Artigo 326 - A dívida ativa tributár ia regularmente inscrita goza da pre
sunçao de certeza e liquidez e tem o efeito de prova preconstituÍda. 

§ lQ - A presunçao a que se refere este artigo é relativa e pode ser ili 
dida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro que a aproveite. 

§ 2Q - A inscrição do crédito final da Dívida Ativa sujeita o devedor a 
multa moratória de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor do crédito não pago no 
vencimento cujo montante será posteriormente convertido em múltiplos ou sub-múltiplos da 

UFMP tomando-se por base a UFMP do mês seguinte ao que o débito deveria ser pago. 

32 - A inscrição será feita pelo Órgão competente após o transcurso do 
prazo pela cobrança e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 
(cento e oitenta) dias até a distribuição da execução fiscal se ocorrer antes de findo aqu~ 
le prazo. 

§ 4Q - A fluência de juros de mora e a aplicação de correçao monetária 
nao excluem a liquide z do crédito. 

Artigo 327 - O registro de inscrição da dÍvida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente : 

I - O nome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como, 
sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de 9ut~os; 

II - A quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 
III - A origem e a natureza do crédito, mencionado especificamente a disposi 

çao legal em que esteja fundado; 
IV - A data em que foi inscrita; 

V - O número do processo administrativo de que se originou o crédito . 

lQ - A certidão da dÍvida contera além dos elementos previstos neste 
artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 

22 - As dívidas relativas ao mesmo d v edor, desde que conexas ou con
sequentes, poderão ser englobadas na mesma certidão . 

§ 3Q - Na hipótese do parágrafo anterior, a ocorrência de qualquer forma 
de suspensao ou exclusão de crédito tributário não invalida a certidão e nem prejudica os 
demais débitos objetos da cobrança • 

§ 42 - O registro da dívida ativa e a expedição das certidões poderão ser 
feitos, a critério da Administração, através de sistemas mecânicos, com a utilização de fi
chas e rois em folhas soltas, desde que atendam aos requisitos estebelecidos neste artigo • 

Artigo 328 - A cobrança da dívida ativa tributária do Município sera pr~ 
cedida : 

I - Por via famigáv e l - quando proc essada pe los Órgãos administrativos com 
petentes, sendo a cobrança promovida no prazo do 20 (vinte) dias, contados de sua inscrição, 
e o devedor convocado por jornal ou qualquer outro meio de comunicação individual ou coleti

va. 
II - Por via judicial - quando processada pelos orgaos judiciários, de acor 

do com o qu e a legislação pertinente estabelece. 

" CIDADE DAS CONCHAS " 



• 

• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPfiUTO SANTO 

Parágrafo Único - As duas vias a que se refere este artigo são indepen
dentes uma da outra, pode ndo a Administração quando o inte resse da Fazenda assim o exigir, 

providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo que não tenha dado início 

ao procedimento amigável, ou ainda, proceder simultaneamente aos dois tipos de cobrança • 

CAPÍTULO VI 

lt Das Certidões Negativas 

• 

Artigo 329 - A prova de quitação do tributo sera feita por certidão nega

tiva, à vista de r e querimento do interessado que contenha todas as informações exigidas pe

lo fisco. 

Artigo 330 - A certidão sera fornecida dentro de quinze (15) dias a contar 

da data da entrada do requerimento na repartição. 

Parágrafo Único - Havendo débitos em aberto, a certidão sera indeferida e 

o pedido arquivado. 

Artigo 331 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha 

erro contra a fazenda municipal, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, p~ 
lo pagamento do crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo nao exclui, a responsabilidade 

civil, ·criminal e administrativa que couber e é extensiva a quantos colaborem, por ação ou 

omissão, no erro contra a Fazenda Municipal. 

Artigo 332 - A venda, cessão ou transferência de qualquer estabelecimento, 

comercial, industrial, de prestação de serviços ou produtor não poderá efetuar-se sem que 

conste do título a apresentação de certidão negativa de tributos municipais a que se estive

rem sujeitos esses estabelecimentos, sem prejuízos da responsabilidade solidária do adquireE 

te, cessionário ou quem quer que os tenha recebido em transferência. 

Artigo 333 - A expedição de certidão negativa nao impede a cobrança de dé

bito anterior, posteriormente apurado. 

CAPÍTULO VII 

Das Infrações e Penalidades 

Artigo 334 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou nao, que 

importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou de t e rceiros, d ~ normas e stabele

cidas na legislação tributária do Município. 

reta e indireta 

Artigo 335 - Os infratores sujeitam-se as seguintes penalidades: 

I - Aplicação de multas; 
II - Sujeição a sistema especial de fiscalização; 

III - Proibição de transacionar com Órgãos integrantes 

do Município. 

da Administração di-
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Parágrafo Único - A imposição de penalidades: 
I - Não exclui; 
a - O pagamento de tributo; 
b - A fluência dos juros de mora; 
c - A correção monetária do débito. 

II - Não exime o infrator : 
a - Do cumprimento da obrigação tributária acessória; 
b - De outras sanções cíveis, criminal ou administrativas que couberem. 

Artigo 336 - As multas cujos montantes não es tiverem expressamente fixa
dos neste Código serão graduadas pela autoridade administrativa competente, observadas as 
disposições e os limites nele estabe lecidos. 

Parágrafo Único - Na imposição e graduação da multa levar-se-á em conta: 

I - A menor ou maior gravidade da infração; 
II - As circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

III - Os antecedentes do infrator com relação às disposições da legislação 
tributária, observado o disposto no artigo 323 . 

Artigo 337 - As infraçÕe serao punidas com as seguintes multas: 
I - Quando ocorrer atraso no pagamento de tributo: 
a - De 10% (dez por cento) por atraso de até 30 (trinta) dias; 
b - De 20% (vinte por cento) por atraso de até 60 (sess enta) dias; 
c - De 30% (trinta por cento) por atraso de acima de 60 (sessenta) d ias . 

II - Quando se tratar do não cumprimento da obrigação tributária acessória, 
da qual resulte ou não a falta de pagamento de tributo, as previstas nas seções específicas 

deste Código. 

Artigo 338 - Independentemente dos limites estabelecidos ne ste código, no 
caso de reinc ~d~ncia especifica será aplicado acréscimo de 30% (trinta por cento) e no de 
reincidência genérica de 15% (quinz e por cento). 

~ § 12 - Considera-se reincidência específica a repetição de infração- punida 

pelo mesmo dispositivo, no prazo de 2 (dois) anos. 

§ 22 - Considera-se r incidência genérica a repetição de infração punida, 
pelo mesmo dispositivo, no prazo de i (um) ano . 

Artigo 339 - As multas são cumulativas, quando resultarem concomitantemen 

te do nao cumprimen~o. de obrigação tributária principal e acessoria. 

§ ] Q - Apurando-se, no mesmo processo, o nao cumprimento de mais de uma 
obrigação tributária acessória pelo mesmo sujeito passivo, impor-se-á somente a pena r lati 
va à infração mais grave. 

§ 22 - Quando o suJeito passivo infringir de forma continuada o mesmo di~ 

positivo da legislação tributária, impor-se-á uma so multa acrescida de 50% (cinquenta por 
cento) desde que a continuidade não caracterize a de que dela não resulte falta de pagamen
to do tributo, no todo ou em parte. 
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Artigo 340 - O valor da multa será reduzido de: 
I - De 50% (cinquenta por cento), se os respectivos créditos tributários 

apurados em notificação fiscal ou auto de infração, forem pagos dentro do prazo de 30 (triE 
ta) dias contados da ciência do ato. 

II - 20% (vinte por cento) e o respectivo processo arquivado se o infrator, 
no prazo previsto para a interposição de recurso voluntário, efetuar o pagamento do débito 
xigido na decisão .de primeira instância, excluída a multa prevista no inciso I artigo 336. 

Artigo 341 - Considera-se atenuante, para efeito de imposição de penalid~ 
. de, o fato de o sujeito passivo procurar espontaneamente a repartição competente para sanar 

a infração a legislação tributária, antes do início de qualquer procedimento fiscal. 

Artigo 342 - As multas não pagas no prazo assinalado, serão inscritas na 
divida ativa, para cobrança executiva, sem prejuízo da fluência de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mes ou fração e correçao monetária. 

Artigo 343 
das autoridades fazendárias: 

O sistema especial de fiscalização sera aplicado, a critério 

I - Quando o sujeito passivo, reincidir em infração à legislação tributá-
ria; 

II - Quando houver dÚvida quanto à veracidade ou a autenticidade dos regi~ 
tros referentes a operações realizadas e aos tributos devidos; 

III - Em quaisquer outros casos, hipóteses ou circunstâncias que justifi
quem a sua aplicação. 

Parágrafo ~nico - O sistema especial a que se refere este artigo sera dis 
ciplinado pela autoridade fazendária e poderá constituir, inclusive, no acompanhamento tem
porário das operações sujeitas ao tributo, por agentes do fisco. 

Artigo 344 - Os contribuintes que estiverem em débito com relação a tri
butos ou penalidades devidas ao Município, não poderão: 

I - Participar de licitações, qualquer que seja a modalidade, promovida 
pelos Órgãos da Administração; 

II - Celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou transacionar a 
qualquer título com Órg~os da Administração direta e indireta do Município, com exceçao da 
formalização dos termos e garantias necessária~ a concessão da moratória. 

Parágrafo ~nico - Será obrigatória, para a prática dos atos previstos . 
neste artigo, a apresentação da certidão negativa, estabelecida na l egislação tributária. 

CAPÍTULO VIII 

Dos Prazos 

Artigo 345 - Os prazos fixados na legislação tributária do Município 
serao contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início e, incluindo-se, o dia do 

vencimento. 

Parágrafo Único - A legislação poderá fixar, ao invés da concessao do 

prazo em dias, data certa para o vencimento de tributos ou pagamentos de multas. 
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Artigo 346 - Os prazos so se iniciam ou vencem em dia de expediente nor

mal da repartição em que ocorra o processo ou deva ser particado o ato. 

Parágrafo Único - Não ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o início 

ou fim do prazo será transferido ou prorrogado para o primeiro dia ~til de expediente nor

mal, imediatamente seguido ao anteriormente estabelecido . 

CAPÍTULO IX 

Da Correção Monetária 

Artigo 347 - Os débitos fiscais decorrentes do nao recolhimento, na data 

devida, de tributos, adicionais ou penalidades, que nao forem efetivamente no prazo legal, 

t erao seu valor atualizado monetariamente em função das variações do poder aquisitivo da 

morda nacional. 

§ lQ - O valor dos débitos . a que se refere este artigo sera atualizado 

segundo a variação da UFMP. 

§ 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento dos dé

bitos a que. se refere este artigo, observadas as disposições deste Código, com relação a 

moratória. 

TÍTULO II 

Das Normas Processuais 

CAPÍTULO I 

Das Medidas Preliminares 

Seção I 

Da Apreensão de Bens e Documentos 

Artigo 348 - Poderão ser apreendidas coisas móveis, inclusive mercadorias 

e documentos existentes em estabelecimento comercial, industrial, agrícola ou profissional 

do contribuinte, responsável ou de terceiro, ou em outros lugares ou em trânsito, que cons

tituem prova material de infração à legislação tributária do Município . 

Parágrafo Único - Havendo prova ou fundada suspeita de que as coisas se 
encontram em residência particular ou lugar utilizado como moradia, serão promovidas a bus 
ca e a apreensão judiciais, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção 
clandestina por parte do infrator. 

Artigo 349 - Da apreensão lavrar - se-á auto com os elementos do auto de in 

fração, observando, n o que couber, o disposto no artigo 359. 

Parágrafo ~nico - O auto de apreensao contera a descrição das coisas ou 
dos documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão d e positados e a assinatura do 

depositário, o qual será designado pelo autuante. 
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Artigo 350 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autu 
ado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cópia de inteiro teor ou da parte que deva 
fazer prova, caso o original nao seja indispensável a esse fim • 

Artigo 351 - As coisas apreendidas poderão ser restituídas, a requeri
mento, mediante depósito das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela a~ 
toridade competente, ficando retidos, até decisão final os espécimes necessários à prova. 

Artigo 352 - Se o autuado não provar o preenchimento dos requisitos ou 
o cumprimento das exigências legais para liberação dos bens apreendidos, no prazo de ses 
senta (60) dias apos a apreensao, serão os bens levados a hasta pública ou leilão. 

§ lQ - Quando a apreensao recair em bens de fácil deterioração, estes 
poderão ser doados, a critério da Administração, a associações de caridade e demais en
tidades beneficentes ou de assistência social. 

§ 2Q - Apurando-se, na venda em hasta pública ou leilão, importância 
superior aos tributos, acréscimos lega·s e demais custos resultantes da modalidade de 
venda, será o autuado notificado para, receber o excedente, se já não houver comparecido 
para fazê-lo. 

Seção II 

Da Notificação Preliminar 

Artigo 353 - Verificando-se omissão nao dolosa de pagamento de tributo, 
ou qualqu r infração da legislação t~ibutária da qual possa resultar evasão de receita, 
será expedida ao infrator notificação para que, no prazo de dez (10) dias, regularize a 
situação. 

Parágrafo Único - Esgotado o prazo de que trata es te artigo sem que o 
infrator tenha regularizado a situação perante a repartição competente, lavrar-se-á auto 
de infração. 

Artigo 354 - A notificação preliminar será feita em formulário destac~ 
do do telão prÓprio, no qual ficará cópia a carbono, com o "ciente" do notificado e con
terá, entre outros, os seguintes elementos • 

I - O nome do notificado; 
II - Local, dia e hora da lavratura; 

III - Descrição sumária do fato que motivou a lavratura e indicação do 
dispositivo legal violado, se for o caso; 

IV - Valor do tributo e de multa devidos, se houver; 

V - Assinatura do notificado. 

lQ - A notificação preliminar serpa lavrada no estabelecimento ou lo
cal onde se verificar a fiscalização ou a constatação da infração e, poderá ser datilogr~ 
fada ou impressa com relação às provas rituais, devendo os claros serem preenchidos à mão 
e inutilizadas as entrelinhas em branco. 

§ 2Q - Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia da notificação, auten
ticada pela autoridade, contra recibo no original. 
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§ 3Q - A recusa do recibo, que sera declarada pela autoridade, nao apr~ 

(lt veita ao fiscalizado ou infrator nem o prejudica. 

• 

• 

• 

ou infratores: 

tuÍdos. 

42 - O disposto no parágrafo anterior é aplicável, aos fsicalizados 

I - Analfabetos ou impossibilitados de assinar notificação; 
II - Aos incapazes, tal como definidos na lei civil; 

III - Aos responsáveis por negócios ou atividades não regularmente consti 

§ 5Q - Na hipótese do parágrafo anterior, a autorização declarará essa 
circunstância na notificação . 

§ 6Q - A notificação preliminar nao comporta reclamação, defesa ou re -
curso. 

Artigo 355 - Considera-se convencido do débito fiscal o contribuinte 
que pagar tributo mediante notificação preliminar. 

Artigo 356 - Não caberá not i ficação preli~inar, devendo o contribuinte 
ser imediatamente autuado: 

I - Quando for encontrada no exercício de atividade tributável, sem pr~ 
via inscrição; 

II - Quando houver provas de tentativa de eximir-se ou furtar-se ao pag~ 
mento do tributo; 

III - Quando for manifesto o ânimo de sonegar; 
IV - Quando incidir em nova falta de que possa resultar evasao de receita, 

antes de decorridos três (3) meses, contados da Última notificação preliminar . 

Artigo 357 - Quando incompetentes para notificar preliminarmente ou autu 
ar, o agente do fisco deve e, qualquer pessoa pode representar contra toda ação ou omissão 
contrária a legislação tributária do Município. 

Artigo 358 - A representação far-se-á escrito e conterá além da assinatu 
ra do autor, ou seu nome, a profissão e o endereço; será acompanhada de provas ou indicará 
os elementos desta e mencionará os meios ou as circusntâncias em razão dos quais se tornou 
conhecida a infração • 

Artigo 359 - Recebida a representação, a autoridade competente providen
ciará imediatamente as diligências para verificar a respectiva veracidade e, conforme cou
ber, notificará preliminarmente o infrator, autuá-lo-á ou arquivará a representação. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos Iniciais 

Seção I 
Do Auto de Infração 

Artigo 360 - O auto de infração, lavrado com precisão e clareza, sem 

entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá: 
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I - Mencionar o local, dia e hora da lavratura; 
II - Referir-se ao nome do infrator e das testemunhas se houver; 

III - Descrever sumariamente o fato que constitui infração e as circuns
tâncias pertinentes, indicar o dispositivo da legislação tributária violado e fazer ref~ 
rência ao termo de fiscalização em que se consignou a infração, quando for o caso; 

IV - Conter a intimação ao infrator para pagar os tributos e multas de
vidos ou apresentar defesa e provas no prazo previsto. 

12 - As omissões ou incorporações do auto não acarretarão nulidade 
quando do processo constarem elementos suficientes para a determinação do infrator e da 
infração. 

§ 2Q - A assinatura do autuado nao constitui formalidade essencial a 
validade do auto e nao implica em confissão, nem a recusa agravara a pena. 

§ 32 - Se o infrator ou quem o representante, não puder ou nao quizer 
assinar o auto, far-se-á mençao expressa dessa circunstância. 

Artigo 361 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com 
o de apreensao e, então conterá, também, os elementos desde, conforme relacionados no pa
rágrafo Único do artigo 348. 

Artigo 362 - Da lavratura do auto será intimado o infrator: 
I - Pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia do auto 

ao autuado, seu representante ou preposto, contra recibo datado no original; 
II - Por carta, acompanhada de cópia do auto, com aviso de recebimento -

AR - datado e firmado pelo destinatário, · por algÚém do seu domicílio; 
III - Por edital na imprensa oficial ou em Órgão de circulação local, se o 

infrator não puder ser encontrado pessoalmente ou por via postal. 

Artigo 363 - A intimação presume-se feita: 
I - Quando pessoal, na data do recibo; 

II - Quando por carta, na data do recibo de volta e, se esta for omitida, 
quinze (15) dias apos a entrega da carta no correio; 

III - Quando por edital, no termo do prazo, contado este da data da publi 
cação. 

Artigo 364 - As intimações subsequentes à inicial, far-se-ão pessoalme~ 
te, casos em que serão certificadas no processo, e por carta ou edital, conforme as cir
cunstâncias, observando o disposto nos artigos 361 a 362. 

Seção II 
Da Reclamação Contra o Lançamento 

Artigo 365 - O contribuinte que não concordar com o lançamento poderá 
reclamar no prazo de vinte (20) dias. 

Artigo 366 - A reclamação contra o lançamento deve ser apresentada sob 
a forma de requerimento, facultada a juntada de documentos. 
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Artigo 367 - A reclamação contra o lançamento nao terá efeito suspeito 

t dos tributos lançados. 

Seção III 
Da Defesa 

Artigo 368 - O autuado apresentará defesa no prazo de vinte (20) dias, 
contados da intimação. 

Artigo 369 - A defesa do autuado sera apresentada petição, mediante o 
respectivo protocolo. 

Parágrafo Único - Apresentação a defesa, o autuante t era o prazo de dez 
• (10) dias para impugná-la. 

• • 

1 

Artigo 370 - Na defesa 6 autuado alegará toda a matéria que entender 
Útil, indicará e requererá as provas que pretenda produzir, juntará logo as que possuir e, 
sendo o caso, arrolará testemunha, no máximo de três (3). 

Artigo 371 - Nos ppocessos indicados mediante reclamação contra o lança
mento, sera vista a funcionário da repartição lançadora que deverá prestar informação no 

prazo máximo de dez (10) dias contados da data em que receber o processo • 

CAPÍTULO III 
Das Provas 

Artigo 372 - Findo o prazo a que se refere o artigo 367, o dirigente da 
repart1çao fiscal responsável pelo lançamento deferirá, no prazo de dez (10) dias, a pro
dução das provas que não sejam manifestamente inúteis ou procrastinatÓrias, ordenará a 
produção de outras que entenda necessárias e fixará o prazo não superior a trinta (30) di
as para que sejam produzidas. 

Artigo 373 - As pericias defer idas competirão aos agentes do fisco desi~ 
nadas pela autoridade competente, na forma do artigo anterior; quando requeridas pelo aut~ 
ante ou, nas reclamações contra o lançamento, por funcionário fa fazenda municipal ou, ain 
da, quando ordenadas de ofício, poderão ser atribuídas a agentes do fisco. 

Artigo 374 - Não se admitirá prova fundada em exame de livros ou arquivos 
das repartições da Fazenda Municipal, ou em depoimento pessoal de seus representantes ou 
servidores. 

CAPÍTULO IV 
Da Decisão em Primeira Instância 

Artigo 375 - Findo o prazo para a produção de provas, ou perempto o di

reito de apresentar defesa, o processo será presente a autoridade julgadora, que proferirá 
decisão, no prazo de dez (10) dias. 

§ lQ - A autoridade nao fica adstrita as alegações das partes, devendo jul 
gar de acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no processo. 

~ 
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§ 2Q - Se nao se considerar habilitada a decidir, a autoridade poderá 

converter o processo em diligência e determinar a produção de novas provas, obs e rvado o 

disposto no Capítulo III deste Título e prosseguindo-se na forma deste Capítulo, na parte 

aplicável. 

Artigo 376 - A decisão, r e digida com a simplicidade e clareza, conclui

ra pela procedência ou improcedência do auto de infração ou da reclamação contra o lança

mento, definirão expressamente os seus efeitos num e noutro caso. 

CAPÍTULO V 
Dos Recursos 

Seção I 

Do Recurso Voluntário 

Artigo 377 - Da decisão de primeira instância contrária, no todo ou em 
parte, ao contribuint e caberá recurso voluntário para o Prefeito, sem efeito suspensivo, 

interposto no prazo de vinte (20) dias, contados da ciência da decisão. 

Parágrafo Único - A ciência da decisão aplicam-se as normas e os prazos 

dos artigos 361 e 362. 

Artigo 378 - É vedado reunir em uma so petição recursos referentes a 

mais de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o me smo contribuin 

te, salvo se proferidos no mesmo processo fiscal. 

Seção II 

Da Garantia de Instância 

Artigo 379 - Nenhum recurso voluntário será encaminhado ao Prefeito sem 

o prévio depósito em dinheiro das quantias exigidas, permitindo o direito do recorre nte 

que não efetuar o depósito no prazo e na forma previstas nesta Seção. 

Artigo 380 - O depósito deverá ser feito no prazo de dez (10) dias, a 

contar da data em que o recurso der entrada no protocolo . 

Artigo 381 - Após protocolado, o r e curso será encaminhado à autoridade 

julgadora de primeira instância, que guardará o depósito da quantia exigida. 

Artigo 382 - Efetuado o depósito, a autoridade julgadora de primeira 

instância verificará se foram trazidos ao recurso fatos ou elementos novos não constantes 

da defesa ou reclamação que lhe de u origem. 

Parágrafo unico - Os fatos novos porventura trazidos ao recurso serao 

examinados pela autoridade julgadora de primeira instância, antes do ncaminhamento do pr~ 

cesso ao Prefeito. 

Artigo 383 - Em hipótese alguma poderá a autoridade supra referida modi 

ficar o seu julgamento, mas poderá, fac e aos novos elementos do processo, justificar o 
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seu procedimento anterior. 

Artigo 384 - O recurso deverá ser remetido à autoridade superior, no 
prazo máximo de dez (10) dias, a contar da data do depósito, independentemente da apr seE 
tação ou nao de fatvs ou elementos novos que possam le ar a autoridade julgadora de pri
meira instância e proceder na forma do artigo anterior • 

CAPÍTULO VT 

Da Execução das Decisões Fiscais 

Artigo 385 - As decisões Fiscais definitivas serao cumpridas: 
I - Pela notificação do sujeito passivo para, no pra~o de dez (10) dias, 

satisfazer ao pag~mento do valor da condenação; 
II - Pela notificação do sujeito passivo para vir receber importância in 

devidamente recolhida como tributo ou multa; 
III - Pela notificação do suieito passivo para vir receber ou quando for o 

caso, pagar, no prazo de dez (10) dias a diferença entre : 
a - O valor da condenação e a importância depositada em garantia da ins-

tância; 
b - O valor da condenação e o produto da venda dos títulos caucionados, 

quando não satisfeito o pagamento no prazo legal. 
IV - Pela liberação dos bens, mercadorias ou documentos apreendidos ou de 

positados, ou pela restituição do produto de sua venda, se tiver havido alterações; 
V - Pela imediata inscrição na dívida ativa, e remessa da certidão para 

cobrança executiva, dos débitos, se não tiveFem sido pagos no prazo estabelecido. 

CAPITULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 386 ~ Serão desprezadas as frações de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) na 
fl apuraçao da base de cálculo dos impÓstos, taxas e contribuição de melhoria. 

• 

Artigo 387 - A atualização do valor da UFMP (Unidade Fiscal do Município 
de PiÚma), será feita por Decreto do Executivo, e seu valor a vigorar a partir do primeiro 
dia de janeiro de 1992 é de Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros) e será reajustado m nsal
mente com os Índices da variação do IGP-M ou outro Índice instituído pelo Governo Federal . 

Artigo 388 - Ficam aprovadas as tabelas I a . X que passam a fazer parte 
integrante desta lei. 

Artigo 389 - Os créditos existentes em Dívida Ativa at 31 de dezembro 
ti de 1991, serao transformados em múltiplos e submúltiplos da UFMP, após serem corrigidos 

• 

monetariamente. 

Artigo 390 - Sempre que necessário o Poder Executivo baixará decreto re 
gulamentado a presente lei, cujo conteúdo guardará o restrito alcance legal • 

" CIDADE DAS CONCHAS " 
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Artigo 391 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 392 - Ficam revogadas as Leis nQs 160, de 26 de Dezembro de 1980; 
180, de 15 de Abril de 1983; 352, de 2 de Dezembro de 1988; 353 , de 2 de dezembro d e 1988; 

356, de 3 de fevereiro de 1989; 357, de 23 d e Junho de 1989 e 410, de 27 de Dezembro de 
1989 . 

Pi~ma-ES, 20 d e D e z embro de 1991. 

SAMU~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Administração de bens, ou negócios inclusive consórcio ou fundos m~tuos para aquisi
çao de bens, excluídos os serviços executados por instituições financeiras; 
2 - Advogados ou pLovisionados; 
3 - Aerofotogrametria; 
4 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e s e guros; 
5 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exc e to os serviços 
executados por instituições financeiras, sociedade s distribuidoras de títulos e valores 
e sociedades de corretores, regularmente autorizadas a funcionar; 
6 - Agenciamento não incluido nos n~meros 4, 5 e 45; 
7 -Agência de turismo, passeios e excursões e guias de turismo; 
8 - Agentes de propriedade industrial; 

9 - Agentes de propriedade industrial; 
10 - Alfaiates, modistas e costure iros, prestados ao usuário final, quando o material,sal
vo o de aviamento, seja forne cido pelo usuário; 
11 - Análise técnica, pesquisas tecnológicas, sondagens, estudos geotécnicos e geológicos; 
12 - Armazéns gerias, armaz éns frigoríficos e silos, carga, descarga, arrumação e guarda 
de bens, inclusive guarda de móveis e serviços correlatos; 
13 - Banhos, duchas, massagens, ginásticas e congêneres; 
14 - Barbeiros, cabe lereiros, manicure, pedicure, tratamento de pelo e outros serviços de 
salões de beleza; 
15 - Bene ficiame ·to, lavagem, s ecagem, tingimento , galvanoplast, acondicionamento e oper! 
çoes similares, de objetos não destinados à comercialização ou industrialização; 
16 - Cobranças, inclusive de dire itos autorais; 
17 - Colocação de tapetes, cortinas, revestimentos de pisos e parede s internas, com material 

fornecido pelo usuário final do serviço; 
18 - Composição gráfica, clicheria, zinbografia e litografia e fotolitografia; 
19 - Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive o fornecimento de peças e 
partes de maquinas e aparelhos); 
20 - ~on~es, a,1!-d~es, guarda~os e té n.i.cos em contabi~e ; 
21 - Cópia de documentos e outros papéis, plantas e des enhos p;r qualquer processo nao in
cluído só n~mero 37; 
22 - Datilografia, est enografia, secretaria e expediente ; 
23 - Demolição, cons rvação e r e paração de edifícios (inclusive elevadore s nele instala
dos), estradas, pontes e congêneres; 
24 - Depósitos de qualquer nature za (exceto depósitos feitos em bancos ou outras institui
çoes financ iras); 
25 - Desinfecção e higienização; 

26 - Despachantes; 
27 - Distribuição de filmes cinematográficos e de video-te pe s; 
28 - Distribuição e venda de bilhe tes de loterias; 
29 - Diversões p~blicas: 

a - Teatros, cinemas, auditórios, parques de diversões, taxi-dancing e congeneres; 
b - EsposiçÕes; 
c - Bilhares, boliches e outros jogos permitidos; 
d - Bailes, shows, festivais, receitais e congêneres; 
e - Competições esportivas ou de destreza física ou intel ectual com ou sem participação 

de espectador, inclusive as realizadas em auditórios de estações de rádio e televisão; 
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f - Execução de música, individualmente ou por conjunto; 
g - Fornecimento de 1mÚsica, mediante transmissão por qualquer processo; 

30 - Economistas; 
31 - Empresas funerárias; 
32 - Encadernação de livros e revistas; 
33 - Enfermeiras, protéticos, (prótese dentária) dentistas, veterinários, obstetras, ortÓE 
ticos, fonoaudiologia e psicologia; 
34 - Engenharia consultiva; 
35 - Engenheiros, arquit~tos e urbanistas; 

36 - Ensino de qualquer grau ou natureza; 
37 - Estúdios fotográficos e cenematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e 
reprodução, estúdios de gravação e vídeo-tapes para televisão, estúdios fotográficos e de 
gravação de som ou ruídos inclusive dublagem e "mixagem" sonora; 
38 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras 
hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares; 

39 - Florestamento e reflorestamento; 
40 - Guarda e estacionamento de veículos; 
41 - Guarda, tratamento e amestramento de animais; 
42 - Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando incluindo 
no preço da diária ou mensalidade ao imposto sobre serviços); 
43 - Hospitais, sanatórios e ambulatórios, prontos socorros, bancos de sangue, casas de 

saúde, casas de recuperação ou repouso sob orientação médica; 
44 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos prestados ao usuário final 
do serviço exclusivamente com material pro ele fornecido; 
45 - Intermediação, inclusive corretagem de bens móveis exceto os mencionados no numero 4 e 
5; 
46 - Laboratórios de análises clínicas e eletricidade médica; 
47 - Leiloeiros; 
48 - Limpeza de imóvel; 
49 - Locação de bens móveis locação de espaço em bens imóveis (exceto os previstos no 
número 52); 
50 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos ou substituição de peças, apli 
ca-se o disposto no número 19; 
51 - Ilustração de bens móveis (quando do serviço for prestado ao usuário final do objeto 
ilustrado); 
52 - Arrendamento mercantil e locação de máquinas para produção industrial; 
53 - Serviços portuários. aeroportuárics e afins; 

54 - Organização de feira de amostras, congressos e congeneres; 
55 - Organização de festas, buffet, (exceto o fornecimento de alimento e bebidas); 
56 -Organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria 
técnica, financeira ou administrativa (exceto os serviços de assistência técnica prestados 
à terceiros e concernantes a ramo deindÚstria ou comércio explorados pelo prestador dos ser 
viços); 
57 - Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido para execuçã); 
58 - Peritos e avaliadores; 
59 - Pintura de objetos não destinados a comercialização ou industrialização (exceto os ser 
viços relacionados com imóveis); 
60 - Projetistas, calculistas e desenhistas técnicos; 
61 - Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de campanhas ou sistemas de publici

dade, elaboração de desenhos e demais materiais publicitários, divulgações e textos, dese
nhos e outos materiais de publicidade por qualquer meio; 
62 - Raspagem e ilustração de assnalhns• 
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63 - Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos; 
64 - Recondicionamento 1 de motores (exclusive o valor das peças fornecidas pelo prestador 
de serviços); 

65 - Recrutamento 1 colocação ou fornecimento de mão-de-obra 1 inclusive por empregados do 
prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados; 
66 - Representação de qualquer natureza; 
67 - Taxidermistas; 
68 - Técnicos de administração 1 técnicos de relações públicas; 
69 - Tinturaria e lavanderia; 
70 - Tradutores e intérpretes; 
71 - Transportes e comunicações de natureza estritamente municipal; 
72 - Bancos e Instituições Financeiras; 
73 - Demais serviços não compreendidos nos numeros anteriores . 
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T A B E L A I 

Tabela para Cálculo do Imposto Sobre Serviços 

Al{quotas fixas de que trata o parágrafo lQ do artigo 76. 

Atividades Imposto Anual 
Alíquota s/ UFMP 

1 - Advo s, Provisionados e Economistas •.•••.•..•.••••• •• ••.•.•• 
2 - Agente de Propriedade I ndustrial ••.•••••..•.•••...•..•........•• 
3 - Alfaiates e Barbeiros .••••••..•.••.••....•••..•••..••.....••••• 
4 - Auditores e Contadores .•....••.•.•....••••••.••.•.•••••.•...... 

5 - Arquitetos, Urbanistas e Engenheiros ••••.•••••••••••••••••••••• 
6 - Des enhistas, Técnicos e Topógrafos ........••...•••••.•...•..••. 
7 - Dentistas .......•...•.•........•....•..•.•••......••..•••••.••. 
8 - Enfermeiros ••..••..•..•••• •• •..•............................••. 
9 - Guarda-Livros e Técnicos em Contabilidade ....•.••.......•.•...• 
10 - Leiloeiros •••.•......••..••••.••.•••....••...•.••.......•.•.•• 
11 - Médicos ..•.•..••••••••••••••••.••.•••••••...•.•••••••.•••.•... 

12 - Modistas, costureiros, Cabeleireiros, Manicure, Pedicure, Trat~ 
mento de Pele e outros serviços, Salão de Beleza .......•.•..•. 

13 - Mod elo e Manequins •••....•.....••..••.••..•..•.•.•.•.....•.•... 
14 - HortÓpticos e FonoaudiÓlogos •••....•••.•..•....•......... • •... 
15 - Protéticos . ••..•..........•••••••..•.••.•.•..•....••...•.••••• 
16 - Peritos e Aval iadores ••.•....•....•.•••.•.......•.•.•..•....•. 

17 - Projetistas e Calculistas ...•••••.•••••••••••••••••.....•••••• 
18 - Tradutores e Intérpretes .•.......•....•.••.......•..•......•.. 
19 - Técnico em Administração, Técnico em Relações Públicas e Repre-

sentação Autônoma ............••••••..•................•.....•. 
20 - Veterin~rios e Psicólogos ....•...•••..•......•..•...•..••...•• 
2 1 - Outras atividades exercidas em caráter pessoal: 

a) Com a e speciali zação de nível superior .••....•••••.•.••••. 

b) Com a especialização de nível médio .••.•.•.....••.•••••••. 
c ) Sem es pecialização .•..••..•••••.••.••••..•...••••• •• • ••••• 
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T A B E L A II 

Tabela para Cobrança de Taxa de Licença para Localização e Autorização Anual de 
Funcionamento. 

Serviços e/ou Comércio de: 

1 - Agências autorizadas de compra e venda de veículos ••.•••••••••.•••••• 20,0 
2 - Administração de bens e negócios ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 5,0 
3 - Agenciamentb de qualquer natureza •..•....•••...•......•............. 4,0 
4 - Auto Escola ..•......•••.........•..•..•.•.••.•.•••.•.......••..•...• 4,0 

5 - Art igos agropecuários, veterinários de lavoura •••.•.•••••••.••••••••• 2,5 
6 - Armazéns gerais •••••••••.•••.••••••••••••••.....•..•••.•••••••••••••• 20,0 
7 - Artigos exp losivos de grande combustão .••••••••.•••.•••.•...••••••••• 10,0 
8 - Beneficiamento de leite e produtos de laticínios ...•..••.....•.•••••• 5,0 
9 - Boi tes e congêneres ............•••••.•.•...•.......••••.......•••.... 10, 0 
10 - Laboratórios d análises cl{nicas e assemelhados ....•....•• •. ....... 3,0 
11 - Buffet e organizações de festas ••••..•.••..•..•.••.••.•••..•.••.•..• 5, 0 
12 - Consórcios ou fundos mútuos ..•.••••••..•••.••...••••••••••.••••••••. 3,5 
13 - Casas de loterias e apostas ...•••...•.•.••.•.....•...••..••••••••••• 3,0 
14 - Construção civil ou naval • . • • • • • • • • • . • • • • • • • . • • • • • . • • • . . . • • • • • • • • • . • 5, O 
15 - Casas de Saúde, Hospitais e Bancos de Sangue • . . • . . • • . • • • • • • • • • • • • . . . 6, O 
16 - Com~rcio de Atacado em geral ...........•............••..•••...•..••. 14,0 
17 - Cinemas e Teatros . . . • . . . . • . . • . . . . . • • . . . . . . • • . . . • . . . • • • . . • • . . . . • . • . • • 15, O 
18 - Casas de massagem •.••.•••••.•••••••••.••..•.••••.•••.•••.•••••.••••. 20,0 
19 - Depósitos de Mercadorias •••••.••••••••••.•.•....••.•••..••••..•••••• 7,0 
20 - Distribui doras de seguros ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4,0 
21 - Diversões Públicas . . . • . . • . . . . • . . • • • • • • • • • • • • • . . . . . • • • • • • • • • • • • . • . • . . 7, 5 
22 - Despachantes . . . • • • . • . . • • • . • • . . • • • . • • • • . . . • • . . . • • • • • • • • • . . • • • . . . • • . • . 3, 5 
23 - Escritório e Exportação ••••.....•..••.••....••••..•.••••..........•. 6,0 
24 - Empresas f unerárias . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . • . . • . . • . • . • • • • • • • • • . 6, O 
25 - Medicamentos .•••...•••..•...••....••••••••••..••.•.••••.•••..•.•••.•• 4, 0 
26 - Calçados, couros, plásticos e roupas, confecções, artesanato ••••..•.• 1,5 
27 - Restaurantes ...•••.•••.••••.•..•••• , , • , •••••• , , ••.•••••• , , , , ••••••••• 3, 5 

28 - Mercearias, Corretor de Imóveis .••••••..••.•.•.•••.••...••••.•..•.... 1,5 
29 - Supermerc ados ••.•...•.•••••.•••.•..•..••.•.........••••••.....•.•...• 6, O 
30 - Materiais de construção .•••.••.••.••..••..••••••..••.•.•....••.•••••• 6,0 
31 - Tabacaria e charutaria ••••••••••••••••....••.•••••.•.....• , .•••.•.... 1, O 
32 - Instituições Financeiras e bancárias ..••..••...•..••••••••••••••.•••• 20, 0 
33 - Hotéis 

Não Classificados 5, 0 
(uma) estrela . . . . . . . . • . . . • • • • • • • • • • . • • • • • • . . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • . . 8,0 

2 (duas) estrelas •...•..••..•...•••••.•...••.•...•••••••..••.••••.•• 10, 
3 (três) e strelas •••.•••••.••.•••••••••..•.•....••..•••.••......•••• 15,0 
4 (quatro) e strelas •...•...... • ....•..•.••.•..••...••..•••.•....•... 20 1 0 

5 (cinco) estrelas ••••.•.••.••.•.••••.••..••..••••••.••• , , , ••••••.•• 25,0 
34 - Motéis .•..••••••••.••••••••••••••••.••••••.••..••••••.••••••••.••... 25,0 
35 - Pensões . . • • . • • • . . . . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • . . . . . . • • • • • • • 5,0 
36 - Casas de lanches, bares e cafés ..••.•..•••.•.••.•..•••.•••.......•.. 2,0 
37 - Cabeleireiros, manicure, pedicure •••..••..••...•..••...•..•.•••••••• 1,0 
38 - Estabelecimentos de ensino •.•.•.•••.......••.•...••.•.•••.•••••••••• 5,0 
39 - Escritórios de profissionais liberais autonomos ••.•...••.••••••••••• 5,0 
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40 - Demais serviços e com~rcios, Transportadora .........•..••.•••.••...•• 1,5 
41 - Padarias e Confeitarias .••••.••....••...•....•.•.•..••••••.•••••••••• 5,0 
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T A B E L A II 

Tabela para Cobrança de Taxa de Licença para Localização e Autorização Anual de Funcionamento 

Estabelecimentos Industriais 
Faixa de Empregados AlÍquota s/UFMP 

até 05 empregados ...••.•.•••••••••••..••.•...•......••....•••............••..•.•• 
de 06 a 20 empregados ...•.••..•.••.•....•••••••••.•.•••.••••.••.•••••••••••.•.•.• 

de 21 a 50 empregados ••....•.•....•..•••••••••••••••••••••••••.•••••••••..••••••. 

de 51 
de 76 
de 101 
de 201 
de 301 
de 401 

a 7 5 empregados .••....•..••....••...•..•....••.•..•••.•••..........••..•••. 
a 100 empregados ..••...•.•.......•....•........•..•.•.....•••••..••.....•.• 

a 200 empregados •....••.......••....•..............•.•.••......•.......... 
a 300 empregados 
a 400 empregados 
a 500 empregados 

de 501 a 750 empregados •...•••..•••••••••.•.•...•••••••••.••••.••••••••••••.••••. 
de 7 51 a 1000 empregados ................•.••.••.•.••••.••••......•.•••...•.....•. 
acima de 1.000 empregados acresce (01) uma UFMP por grupo de 1.000 empregados 

T A B E L A III 

Taca de Licença para Execução de Comércio Ambulante 

2,0 
3,0 
6,0 

8,0 
10,0 

12,0 
13,0 
14,0 
15,0 

20,0 
25,0 

NQ Discriminação AlÍquota s/UFMP 

21 - Alimentação pr e parada fornecida em marmitas para mais de três pessoas 

quando o fornecedor não estiver suj ito ao imposto sobre serviços •••••••.•. 
22 - Armarinhcs e miudezas •••••••..•.••••••...••••••••••••••••••.••.••..•••.•..•. 
23 - Artigos de toucador ..••.•...•••..••..••••..•••••••••••.••. , ••••••••••••.... 
24 - Bijouterias e pedras não preciosas .••....••....••.•.•..•..•••.••...•.•..•.. 
25 - Brinquedos ..•••..•..•..••••.•.•.•.••••.................••.•••....••........ 
26 - Confecção de luxo, peles, pelicas e plumas ..•.•..•..............•.......... 
2 7 - Tecidos e Roupas feitas ....••••••.•••••...•••••••••...••...•••••.•....•.... 
28 - G~neros e produtos alimentícios ...........................•....•.•........• 

29 - Jóias e pedras preciosas •••.•...•••••••.....•....••••••.••.••.•.•••.•••.••• 
30 - Louças, ferragens, artefatos plásticos e de borracha, vassouras, escovas, 

palhas de aço e semelhantes •••••••••••••..•••..•.••.••••••••••••••••....•• 
31 - Malhas, meias, gravatas e lenços .•.•.••.....••..•.•..•.•.•.....•.•.••...•. 
32 - Outros artigos não incluídos nesta tabela ...•.......•..•.•....•.•.•••••••• 
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T A B E L A IV 

Taxa de Licença para o Exercício de Comércio Eventual 

código AlÍquota s/UFMP 

- Alimentos preparados, inclusive refrigerantes para venda em 

balcões, barracas ou mesas ••••••.•••.••.••••••••••••.....•.•.•• 
2 - Aparelhos elétricos, de uso doméstico .....•••••••••••••••.•.••• 

3 - Armarinhos e miudezas •..•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• 

4 - Artefatos de couro •••••.•••..•..••...•.•••••.••••••......•••••• 
S - Artigos carnavalescos (m~scaras, confetes, serpentinas e outros) 
6 - Artigos para fumantes •.•.....•............•...•..•.......•••... 
7 - Artigos de papelaria •••••.••.•.•...•......••...•.••...........• 

8 - Artigos de toucador ...•.................•.••.................•. 
9 - Aves ...........••••••••••••••••.••••.•..••••••••.•.•..••••••••• 

10 - Baralhos e outros artigos de jogos considerados de azar ..••••. 
11 - Brinquedos e artigos ornamentais para presentes •..•...•.•..... 
12 - Fogos de artifícios .••••.•.•.•..............•..•••..••...••..• 
13 - Frutas ...••••••.•••••••••.••••••••••.•......••••••••••••.••••• 
14 - Gêneros e produtos alimentícios •..•..........•••.••••.•.•..••• 
15 - Jóias e relógios ••••.•.••••.•.••••••....••.••••••.•.•••.•••••• 

16 - Louças, ferragens e artefatos de plásticos e de borracha, vas-

souras, escovas, palha de aço e semelhantes ••••••....•••••.... 
17 - Peles, pelicas, plumas ou confecções de luxo .•..••...•....•... 
18 - Revistas, livros e jornais ....•...•..........••..............• 
19 - Tecidos e roupas .•••.•••..•.•.•..•••....••.•••••.......•••.•.• 
20 - Outros artigos não especificados nesta tabela ...•..•..••.•••.. 

T A B E L A V 

Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares 

0,1 
0,15 
0,15 
0,1 
0,2 
0,2 

0,1 
0,2 

0,1 
0,5 
0,1 
0,2 

0,1 
0,5 
0,4 

0,15 
0,4 
0,05 
0,15 
0,15 

NQ Discriminação Alíquotas s/UFMP 

2 
I - Obras medidas por metros quadrados (rn ) e por mes 

1 - Barracões ou outra qualquer construção de madeira ••....•.••...•..•. 
2 - Galpões para qualquer finalidade ....... . ..••..•.•.••.....••........ 
3 - Postos de lubrificação ou abastecimento de combustíveis, exceto as 

construções em alvenaria em concreto armado ..•.•.•••••••...••••.••. 

4 - Prédios: 

até 2 (dois) pavimentos ....••.....•••••••..•...•.•..••.....••••••.. 
acima de 2 (dois) pavimentos .....•.•......•......••.•.........••..• 

5 - Outras obras medidas em metro quadrado e não incluídas nesta tabela. 

" CIDADE DAS CONCHAS " 

'-------------·---~-_,__-- - -

0,0030 
0,0030 

0,0030 

0,0010 
0,0008 
o, 0010 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
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II - Obras medidas por metros lineares e por mes 

6 - Andaimes, inclusive tapumes, no alinhamento do logradouro para construção, 
reforma, pintura ou ampliação de prédios ..............••••••.............. 

7 - Drenas, sargetas, paredes e muros ·com frente para logradouro público •••••• 
8 - Outras obras medidas em metros linear e não incluídas nesta tabela •••••••• 

III - Obras diversas - taxa fixa e por mes 

9 - Ass e ntamento d elevadores, por unidade .•.•••.•••.•...•.•••.••.••.•••••••. 
10 - Colocação de torres, chaminés, fornos ou tanques para fins comerciais ou 

industriais, quando não forem construídos durante a execução do prédio •• 
11 - Colocação ou retiradas de bomba de gasolina ou outro qualquer combustível 

por unidade ..•••••..•.....•••....•..••...••••.•••••••••••••••••••••••••• 
12 - Consertos ou reformas de fachadas, telhados, paredes, muros ou varandas .. 
13 - Cortes em meio-fios para entradas de automóveis •...•.........•.....•.... 
14 Lageamento de p~tio ou quintais •••..•..•••••...•••••••••••••••.••••••.•. 
15 - Marquises de qualquer material quando colocados em prédio não residenciais 
16 - Reposição de calçamento, ·quando a sua retirada for em decorrência de obras 

de iniciativa do interessado •••••••.•.....••..•..••••.••••....•...••••... 
17 - Toldos ou cobertas movediças quando colocadas nas fachadas de prédios ..• 
18 - Outras obras não medidas em metro quadrado .•..••.•...••..•...•..•....... 

IV - Demolições - Taxa Fixa por mês: 

19 - De Prédios ou outra qualquer construção ••••..•........•....••..••.••.•••• 
20 - Escavação em barreiras, salibreiras ou areial •..••••.••.••........•.••..• 
21 - Outras demolições ou explorações não enquadradas nesta tabela .....••..... 

T A B E L A VI 

Taxa de Licença para Parcelamento do Solo 

0,0030 
0,0060 
0,0030 

2,0000 

2,0000 

2,0000 
2,0000 
0,2000 
0,2000 

2,0000 

2,0000 
2,0000 
o,sooo 

2,0000 
1,0000 
2,0000 

Discriminação Al{quota s/UFMP 

1 - Arruamento: 

a - taxa fixa •••..........•••••.•...••••.••...•.•.•....•.•••.......•.••. , •• 
b - por 100 metros lineares de ruas ou fração ••...•••••••••••••••••.•••.... 

2 - Loteamento: 
a - taxa fixa 
b - por lote 

" CIDADE DAS CONCHAS " 

3,0000 
o,osoo 

5,0000 
o,osoo 
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T A B E L A VII 

Taxa de Outorga de Permissão e Fiscalização dos Serviços de Transporte de Passageiros 

Discriminação Alíquota S/UFMP 

1 - Transporte coletivo de passageiros: 
a - inscrição em concorrência pÚblica para exploração do serviço 

pro veículo •••••..•.••.••••...•...•....•.•••.•••••.•••......•••••• 
b - alvari de outorga de permissão por veículo •...•..••.....••.•...... 
c - vistoria anual de veículos - por veículo .•...•..•.••.••..••..••••• 
d - alvará de licença de transferência da permissão outorgada - por 

veículo •••.••.••••••••.....•••••••••....•.•••••••••••••••.•••.•.. 

2 - Transporte individual de passageiros em veículos taxi: 
a - alvará de outorga de permissão~ por veículo .....•...•...•....•••. 
b - vistoria anual - por veículo ............................•.•......• 
c - transferência para terceiros - por veículo .•••••••••.••.••.••••..• 

T A B E L A VIII 

Taxa de Licença para Publicidade 

0,25 
4,00 
1,00 

50,00 

1,50 
0,10 
4,00 

Alíquota S/UFMP 

1 - Publicidade em estabelecimentos industriais, 
comerciais, de prestação de serviços e outros de 
qualquer espécie, por anúncio: 
a) Quando afixado na parte ex t erna ...••........•••.... 
b) Quando afixado na parte interna, desde que estranha 

à atividade do estabelecimento ••••..••••••••.•••.. 
c) Quando através de luminosos, na parte externa •.•.• 

2 - Publicidade: 
a) Em veículo de uso pÚblico, não destinado à publici

dade como ramo de negócios, qualquer espécie por 
anúncio •..•.•••.••••••••••..•.••••••••••••••...•.. 

b) Em veículo para essa finalidade, qualquer espécie, 
por anúncio ...••••.•.••.•••.•••.•..•.•••••••••••.• 

c) Escrita em folhetos ou brindes, qualquer quantidade, 
por anunciante •.•..•...•....•.............••....... 

d) Sonora, por qualquer processo por anunciante ..•.•.. 
e) Em cinemas, circos, boites e assemelhados, por meio 

de projeção de filmes ou dispositivos, por anuncian-
te ••..•....••••••..•.••.....•......•.••.••....•.... 

Por dia 

0,004 

0,002 
0,002 

0,003 

0,006 

0,004 
0,006 

0,006 

Por mês 

0,06 

0,03 
0,03 

0,04 

0,08 

0,05 
0,08 

0,08 

" CIDADE DAS CONCHAS " 

Por ano 

9,6 

0,3 
0,3 

0,4 

0,8 

0,5 
0,8 

0,8 
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3 - Publicidade colocada em terrenos, campos de esporte, 

tapumes, telhados, terraços, muros, paredes, bancos, 

toldos, mesas, qualquer que seja o sistema de coloc~ 
ção, desde que visível de quaisquer vias e logradou

ros públicos, inclusive rodovias e estradas munici-
. . . 2 

pais, estaduais e federais, por m •..•••••••••••••• 

T A B E L A IX 

Taxa de Licença para Ocupação do Solo 

0,004 

1 - Espaço ocupado por balcões, barrabas, mesas e semelhantes, 

nas vias e logradouros públicos, ou como depósito de mate

~i~is em locais de~ignados pela Prefeitura, po~ prazo e a 
JUizo desta, por m : 

a) Por .dia , ....•••••••••••••••••••..•••••••••.••.•...•... 

b) Por mes •••••...•••••.•..•.....••.•••.••••••.......••.. 

c) Por ano 

2 - Espaço ocupado com mercadp:ias nas feiras 2 sem uso de 
qualquer móvel ou instalaçao, por dia em ..........••... 

3 - Espaço ocupado
2
por circo e parque de diversões por mês ou 

fração e por m .....•.••••...••..••.....••.....•••.•.•... 

0,06 

Alíquota S/UFMP 

0,002 
0,015 
0,1 

0,002 

0,005 

" CIDADE DAS CONCHAS " 

0,6 
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T A B E L A X 

Taxa de Iluminação P~blica para Imóveis Edificados 

G R U P O B RESIDENCIAL COMERCIAL 1 SERVIÇOS 
(BAIXA TENSÃO) INDUSTRIAL 

até 3Ó KWh/mês 2,43% 2,92% 
de 31 a 100 KWh/mês 2,68% 3, 17% 
de 101 a 200 KWh/mês 2,92 % 3,41% 
acima de 200 KWh/mês 3, 17% 3,65% 

E 

G R U P O A 
(ALTA TENSÃO) 

RESIDENCIAL COMERCIAL, SERVIÇOS E 

INDUSTRIAL 

até 1000 KWh/mês 
de 1001 a 5000 KWh/mês 
acima de 5000 KWh/mês 

24,86 % 
49,66% 
74,55 % 

74,55 % 
99,41% 

200,12% 

OBS .: Alíquotas aplicadas sobre a tarifa pelo fornecimento de energia 
elétrica para o serviço de iluminaÇão pÚblica, definida pelo 
Governo Federal e vigent e no mês de efetiva cobrança • 

.. CIDADE DAS CONCHAS " 


